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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1114-0010/2022 

 

(PARA ESTE CERTAME, NÃO SERÁ APLICADO O DISPOSTO NO INCISO III DO ART. 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, POR SE TRATAR DE SERVIÇOS, BEM COMO, POR REPRESENTAR PREJUÍZO 
AO CONJUNTO OU COMPLEXO DO OBJETO A SER CONTRATADO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO III, 
DO ART. 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006). 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de PILAR, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.200.150/0001-28, sediado à Praça Floriano Peixoto, s/n, 

Centro, Pilar/AL, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 158/2023/GP, de 02 

de maio de 2023, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; Decreto Federal nº 

7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 2022; Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 04 de julho de 2023, às 08h00min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 04 de julho de 2023, às 10h00min. 

 Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

BEM COMO INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E REALOCAÇÃO DE APARELHOS DE CONDICIONADORES DE AR, 

DE DIVERSAS POTÊNCIAS, DO TIPO SPLIT E DE JANELA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS, 

COM RECARGA DE GÁS, PARA AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE PILAR, NAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I E II DESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas 

no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela aquisição do 

seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente será exigida para 
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formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão. 

3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa Nacional 

de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes do 

Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: http://bnc.org.br/sistema/. 

3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, 

que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano 

definido pela BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC. 

3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.1.5. A Prefeitura Municipal de Pilar não se responsabilizará por qualquer tipo de problema que venha a 

ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://bnc.org.br/sistema/
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU - Plenário). 

4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.5. A LICITANTE ENVIARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, AS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e no Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 9 deste 

edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica 

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

6.2. Junto a Proposta, deverá ser entregue a Declaração da licitante de que elaborou de forma 

independente sua Proposta de Preços, conforme Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de 

Direito Econômico do Ministério da Justiça, modelo no Anexo III. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
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trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DO LOTE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá 
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tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.25.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e 

já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.31. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores 

aos valores orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital. 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.  
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

a) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.a.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no Edital. 

a) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá 

negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto no Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
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futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.a.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.a.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.a.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

b) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

c) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos 

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-

financeira. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.7 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.d.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
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pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

9.11 Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

equivalentes a pelo menos 50% do total do objeto desta licitação, por meio de apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou no CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), conforme Lei nº 5.194/1966, 

Resolução nº 336/1989 do CONFEA, Lei nº 13.639/2018 (cria o Conselho Federal de Técnicos Industriais) e 

Resolução - CFT nº 68/2019. 

9.12 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

a) Declarações da licitante, na forma da lei, conforme Anexo II. 

b) Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta Comercial, ou 

Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de ME, EPP ou 

COOP, com demonstração das últimas alterações. 

9.13 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da 

data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica e Certidão Simplificada da Junta 

Comercial. 

9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação dos 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER ENCAMINHADA NO 

PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO E 

DEVERÁ: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor total em algarismos e por extenso. 

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
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estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 

30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

a) Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação; 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

no Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

a) A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma BNC – 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

a) Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital.  

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
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justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica o reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 

16.5 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição 

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

a) Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

17 DO REAJUSTE 

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 As sanções são estabelecidas no termo de referência, minuta da ata de registro de preços e minuta 

de contrato. 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
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22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital. 

23.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica, 

encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
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entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerão as do Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

www.bnc.org.br; no site: https://www.pilar.al.gov.br/views/licitacao2021.php e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no Setor de Licitações no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 

Informações através do e-mail: comissaopilar@gmail.com. Ou Cel./ZAP – (82) 98719-6738. 

24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.15. ANEXO II - DECLARAÇÕES EM GERAL; 

24.16. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

24.17. ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

24.18. ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

 

 

Pilar/AL, 15 de junho de 2023. 

 

Lucivan Alexandrino de Barros 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
https://www.pilar.al.gov.br/views/licitacao2021.php
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DA APRESENTAÇÃO 

 Compete a Prefeitura Municipal de Pilar/AL, através da Secretaria Municipal de Administração as 

atividades de execução, acompanhamento e controle referentes a compras de materiais e contratação de 

serviços da Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive por meio do Sistema de Registro de 

Preços - SRP. 

 A Secretaria Municipal de Administração desempenhará as funções do Órgão Gerenciador, 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata 

de registro de preços dele decorrente. 

 Art. 3º O SRP poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

 Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

 Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

 Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 

de 1 (um) órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

 Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela administração. 

 A Ata de Registro de Preços, decorrente do registro de preços, é documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas. 

 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

 Por tanto, o presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações 

técnicas, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir o REGISTRO DE PREÇOS 

visando, a modalidade de licitação PREGÃO em sua forma Eletrônico, de acordo com as normas: Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, concomitante com o inciso III, do art. 3° do Decreto nº 7.892/2013. 

1. OBJETIVO 

1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como instalação, desinstalação e realocação de 

aparelhos de condicionadores de ar, de diversas potências, do tipo Split e de janela, com fornecimento de 

materiais e insumos, com recarga de gás, para as secretarias e órgãos da Administração Pública do 

Município de Pilar, nas especificações e quantidades constantes no Anexo I e II deste Termo de Referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
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2.1. No âmbito da Secretaria Municipal de Administração que tem a competência de planejamento, 

coordenação e controle de procedimentos de compras centralizadas de serviços e materiais de uso comum 

para atendimento às demandas de todos os órgãos da Administração Pública Municipal, conforme Art. 3º, 

IV, da Lei nº 518, de 1 de agosto de 2013. 

2.2. A contratação centralizada proporciona uma melhoria nos procedimentos técnicos e administrativos, 

além da redução do número de processos licitatórios, auferindo a administração redução de custos 

operacionais e eficiência gerencial. 

2.3. A realização de elevados números de processos licitatórios, utilizando-se de distintas modalidades de 

licitação demanda elevados custos operacionais, administrativos e financeiros, além de dificultar a 

uniformização dos procedimentos e a aplicação das melhores práticas. 

2.4. A unificação e centralização do procedimento de aquisição de materiais e serviços proporcionam 

melhorias no planejamento da demanda física, orçamentária e financeira induzindo a um suprimento eficaz, 

reduzindo a disparidade de preços na aquisição de produtos da mesma natureza, além da possibilidade de 

economia de escala, contemplando novas tecnologias. 

2.5. A Administração Pública ao lançar uma licitação centralizada sinaliza fortemente ao mercado 

fornecedor de que existe planejamento em suas aquisições e contratações e que busca as melhores 

negociações. 

2.6. Nesse sentido, visando atender à necessidade de manutenção preventiva e corretiva de 

condicionadores de ar, bem como a instalação, desinstalação e realocação nos prédios onde funcionam os 

órgãos da Administração Pública do Município de Pilar, evitando transtornos e possíveis paralisações na 

prestação dos serviços que são executados por estes órgãos em seus respectivos prédios. 

2.7. A contratação objetiva manter em perfeito funcionamento, nas condições operacionais normais, os 

sistemas de climatização nos diversos órgãos municipais, com vistas a manter o melhor rendimento e 

preservação da vida útil dos equipamentos, minimizando os riscos de descontinuidade de funcionamento 

dos sistemas de climatização, com provimento de soluções rápidas e precisas no tocante a eventuais 

situações que afetem a normalidade do sistema. 

2.8. O processo em lote justifica-se pelo princípio da economicidade que vem expressamente previsto no 

art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo 

possível. A licitação em lote é melhor para o controle, gestão e fiscalização do contrato tendo em vista que 

são serviços que necessitam lisura e economicidade. 

2.9. A divisão em lote neste caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos públicos, 

reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número excessivo chamadas, 

homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na contratação dos 

serviços solicitados, de modo a evitar a reunião em mesmo lote de objetos que poderiam ser licitados 

isoladamente ou compondo lote distinto, com vistas a possibilitar maior competitividade no certame e 

obtenção de proposta mais vantajosa para a administração. 

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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3.1. As manutenções preventivas objetivam a preservação e a maximização da vida útil dos sistemas e 

equipamentos, através de revisão sistemática de acordo com manuais e normas técnicas dos fabricantes de 

modo a evitar a ocorrência de futuros problemas por desgaste e envelhecimento natural ou por falha dos 

componentes internos. 

3.2. Os serviços de manutenção corretiva têm por finalidade corrigir falhas e defeitos que possam 

impossibilitar o perfeito funcionamento do sistema. 

3.3. O fornecimento de peças, conjuntamente à prestação de serviços, justifica-se no presente caso para 

garantir a efetividade na solução dos problemas suscitados, posto que, na grande maioria das situações 

fáticas, não basta a simples intervenção técnica para solucionar o problema, sendo determinante a 

substituição de determinadas peças ou componentes. Com efeito, um contrato de manutenção que apenas 

contenha em seu objeto a previsão da simples prestação de serviços, certamente não atingirá sua finalidade 

de garantir a utilização adequada dos recursos, como também permitir a continuidade de funcionamento 

pleno do sistema interno de climatização. 

3.4. O serviço de instalação consiste na instalação do aparelho condicionador de ar de no local a ser 

especificado pela Contratante. 

3.5. O serviço de realocação consiste na retirada do aparelho condicionador de ar de um local e instalação 

em outro local a ser especificado pela Contratante. 

3.6. O serviço de desinstalação consiste na retirada total do condicionador de ar a ser especificado pela 

Contratante. 

4. DOS ANEXOS: 

4.1. Fazem parte integrante deste Termo de Referência os seguintes anexos: 

ANEXO A – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E DESCRIÇÃO DOS  SERVIÇOS/MATERIAIS E 

QUANTITATIVO POR SECRETARIA E GERAL; 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1. Sempre que julgar necessário o Órgão Gerenciador e Órgãos participantes solicitarão, durante a 

vigência da ARP, o fornecimento do serviço registrado, na quantidade necessária, mediante a entrega da 

Ordem de Serviço, Nota de Empenho. 

5.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir uma estrutura de atendimento aos problemas relacionados 

com a prestação dos serviços ora contratados, disponível nos dias úteis durante o horário comercial. 

5.3. Os serviços devem ser iniciados até às 14 horas, visando garantir, na maioria dos casos, a conclusão 

no mesmo dia e sem extrapolar o horário comercial. Preferindo-se, sempre que possível o período da 

manhã, uma vez que o horário de funcionamento padrão do Município é entre 08h e 14h. 

5.4. A CONTRATADA deverá executar a primeira manutenção preventiva no prazo de até 5(cinco) dias 

úteis contados da assinatura do contrato. 

5.5. A empresa CONTRATADA deverá programar a execução do serviço contratado que eventualmente 

implicarem em interferências com as atividades do Órgão, como desconforto climático devido ao calor, 

quando do desligamento dos aparelhos, barulho, poeira, evacuação parcial ou total de servidores, 
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empregados cedidos de outros órgãos ou terceirizados. 

5.5.1. Nos casos em que trata o subitem anterior, os serviços deverão ser realizados, preferencialmente, fora 

do horário comercial, em horário extraordinário, inclusive à noite, sábados, domingos e feriados; 

5.5.2. A programação deverá ser submetida à aprovação da Fiscalização em até 05 (cinco) dias antes do 

início dos trabalhos. 

5.6. No caso de serviços de manutenção corretiva para a solução de anormalidades eventuais, a 

CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, iniciar os procedimentos corretivos no prazo 

máximo de até 3 (três) horas. 

5.7. No caso de serviço de manutenção corretiva emergencial, decorrente de acidente de qualquer 

natureza, a CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, adotar providências no sentido 

de sanar o problema em até 1 (uma) hora. 

5.8. Caso a CONTRATADA não promova o devido atendimento nos prazos fixados, fica a CONTRATANTE 

autorizada a contratar os necessários serviços de outra empresa e a cobrar da CONTRATADA os custos 

respectivos, sem que tal fato o isente da aplicação de sanção contratual ou provoque, para a 

CONTRATANTE, qualquer perda de garantia dos equipamentos e materiais pertencentes aos equipamentos 

de ar condicionado. 

5.9. A solicitação de serviço de manutenção corretiva, eventual ou emergencial poderá ser formalizada 

por meio de comunicação verbal (telefone) ou escrita (ofício, fax, mensagem eletrônica, etc.). 

5.10. Os Serviços de manutenção preventiva e corretiva executados e os materiais empregados deverão 

obedecer rigorosamente: 

5.10.1. Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e 

armazenagem de produtos; 

5.10.2. Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento; 

5.10.3. Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do 

INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410- Instalações elétricas de baixa tensão; 

a NBR 16.401-1- Instalações de ar-condicionado; 

5.10.4. Às disposições legais federais e distritais pertinentes; 

5.10.5. Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto; 

5.10.6. Às normas técnicas específicas, se houver; 

5.10.7. Às publicações da ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and Air Conditioning 

Engineers), HVAC Systems Duct Design – SMACNA (Sheet Metal and Air Conditioning Contractor's National 

Association); 

5.10.8. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor 

complementar os temas previstos por essas; 

5.10.9. À Portaria MARE Nº2.296/97 e atualizações- Práticas (SEAP) de Projetos, de Construção e de 

Manutenção; 



 

 
 

 

 

 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

_________________________________________________________________________ 
Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

E-mail pilar.al.gov.br 

 

22 

5.10.10. À resolução CONFEA Nº425/98 (ART); 

5.10.11. À Portaria Nº3523/GM e 176/GM do Ministério da Saúde, bem como o preenchimento do 

PMOC, de acordo com as necessidades dos equipamentos; 

5.10.12. Às Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: 

5.10.12.1. À NR-6: Equipamentos de Proteção Individual- EPI; 

5.11.12.2. À NR-10: Segurança em instalações e serviços em eletricidade; 

5.11.12.3. À NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da          Construção; 

5.11.12.4. À NR-23: Proteção Contra Incêndios; 

5.11. Na execução das rotinas dos serviços de manutenção de equipamentos de ar condicionado, a 

CONTRATADA deve: 

5.11.1. Observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas 

técnicas indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do rendimento dos equipamentos; 

5.11.2. Zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de corrosão, 

instalação de acessórios, apoios e realização de serviços de purga, pintura e revestimentos protetores. 

5.11.3. Manter os ambientes climatizados dentro dos padrões normalizados de temperatura, umidade 

relativa e velocidade do ar, conforme definido nas especificações e projeto do Sistema de Climatização. 

Assim, a CONTRATADA deve realizar medições nas salas onde se encontram os sensores do Sistema de 

Supervisão e adotar as medidas necessárias para alcançar os padrões supracitados. Nos demais ambientes, 

as medições serão sempre que necessário ou houver determinação da FISCALIZAÇÃO; e 

5.11.4. Observar as prescrições da Portaria n° 3.523 GM/MS/98, em especial as disposições dos artigos 

5° e 6°, procedendo conforme determinações descritas a seguir: 

5.11.4.1. Manter limpos os componentes dos equipamentos (bandejas, serpentinas, desumidificadores, 

ventiladores, venezianas, grelhas e difusores) de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes 

nocivos à saúde humana e manter a boa qualidade do ar interno; 

5.11.4.2. Utilizar, na limpeza dos componentes dos equipamentos de ar condicionado, produtos 

biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim; 

5.11.4.3. Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua substituição, quando necessário; 

5.11.4.4. Remover as partículas sólidas, retiradas dos equipamentos de ar condicionado após a limpeza, e 

acondiciona-las em recipientes e locais adequados; 

5.11.4.5. Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem 

riscos à saúde humana; 

5.11.4.6. Garantir a adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados; 

5.11.4.7. Manter responsável   técnico   habilitado   com   as   seguintes atribuições: 

5.11.4.7.1. Implantar e manter um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC. Este Plano deve 

conter a identificação do estabelecimento que possui ambientes climatizados, a descrição das atividades a 

serem desenvolvidas, as recomendações a serem adotadas em situações de falha do equipamento e de 
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emergência, para a garantia da segurança dos equipamentos condicionadores e outras de interesse, 

conforme modelo descrito no Anexo I da Portaria n° 3.523 GM/MS/98 e especificações da NBR 13971/97da 

ABNT; 

5.11.4.7.2. Garantir a aplicação do PMOC por intermédio da execução contínua direta ou indireta 

deste serviço; 

5.11.4.7.3. Manter disponível o registro dos procedimentos estabelecidos no PMOC; 

5.11.4.7.4. Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, operação e 

controle em relatórios mensais. 

5.12. A CONTRATADA deverá alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos 

trabalhos. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da 

equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos serviços. 

5.13. Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela CONTRATADA, sob sua responsabilidade 

técnica e financeira, na presença da FISCALIZAÇÃO, ficando a aceitação final condicionada comprovação da 

efetiva realização das rotinas relativas à manutenção preventiva programada, assim como, na hipótese de 

manutenção corretiva, ao restabelecimento do uso do sistema de ar condicionado. 

5.14. Na execução dos serviços, para as tarefas de limpeza, a CONTRATADA deverá utilizar somente 

produtos biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substância 

classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênica, ou que venham causar danos ou corrosões 

nos equipamentos de ar condicionado. 

5.15. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, Às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

5.16. A contratada deverá registrar, no prazo máximo de 7 (sete) dias da assinatura do contrato, no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia competente, a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica pelos serviços objeto das presentes especificações, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) 

indicado(s) em sua habilitação técnica. 

5.17. Para a Prestação dos serviços de manutenção objeto destas especificações, caberá a CONTRATADA 

fornecer e conservar equipamento e ferramenta necessários, usar mão de obra idônea e obter materiais 

necessários em quantidade suficiente e de reconhecida qualidade, de forma a assegurar o progresso 

satisfatório aos serviços e a conclusão destes nos prazos fixados. 

5.18. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, etc. 

5.19. No caso de execução de serviços que provoquem alterações nas plantas em relação ao projeto 

original, a CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os desenhos modificados, entregando à 

Fiscalização os respectivos “as built”. 

5.20. Se, para viabilizar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar pareceres e desenhos técnicos de 

execução, deverá fazê-los às suas expensas exclusivas e submetê-los à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

5.21. Os desenhos técnicos de execução, se necessários, deverão ser entregues por partes, de acordo com 
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as prioridades, em função dos cronogramas, em duas vias, sendo uma delas devolvida a CONTRATADA após 

análise. Os serviços contidos nesses desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação final da 

FISCALIZAÇÃO. 

5.22. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as 

suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o 

tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da CONTRATANTE. 

5.23. A CONTRATADA responderá perante a CONTRATANTE e terceiros por atos, falhas ou omissões suas. 

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de 

danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma 

hipótese, responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE. 

5.24. A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação 

possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente a 

CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

5.25. A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam sempre 

limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. 

Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material tão logo conclua as operações 

relativas ao serviço executado. 

5.26. A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva do ar condicionado será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo arcar exclusivamente com 

o correspondente custo sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

5.27. Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos usuários das 

instalações da CONTRATANTE serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento Nacional de Higiene e 

Segurança do Trabalho, do Ministério do Trabalho. 

5.28. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do 

cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira 

responsabilidade os processos, ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em 

decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na 

execução dos serviços. 

5.29. O representante da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada por esta terão livre acesso aos serviços e a 

todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e 

equipamentos referentes ao contrato, ainda que nas dependências da CONTRATADA. 

5.30. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que: 

5.30.1. Assim estiver previsto e determinado no contrato; 

5.30.2. For necessário para a execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do contrato e de acordo com 

o projeto; 

5.30.3. Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na forma prevista 

no contrato; 
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5.30.4. Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, possa 

comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; 

5.30.5. A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar, por escrito, no Livro de Ocorrências. 

5.31. No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, prejudicar áreas não 

incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-los deixando-as em conformidade com o seu estado 

original. 

5.32. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes na 

CONTRATANTEM a fim de facilitar a execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar previamente à 

FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações. 

5.33. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na execução 

dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação até a 

aceitação pela FISCALIZAÇÃO. 

5.34. A CONTRATADA deverá submeter-se aos controles de programação ou de supervisão e fiscalização de 

serviços na forma apresentada pela FISCALIZAÇÃO, tais como os diários de manutenção, controles de acesso 

e de presença dos prestadores de serviço e controles de emprego de materiais ou outros. 

5.35. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem autorização expressa da 

FISCALIZAÇÃO. 

5.36. A inobservância das presentes especificações técnicas implicará a aceitação parcial ou recusa total 

dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer a parcela ou objeto integral recusado sem direito à 

indenização. 

5.37. Quando da realização de manutenção corretiva, oriunda de Ordem de Serviço, a  CONTRATADA 

deverá fornecer orçamento, constando a identificação do aparelho, os defeitos, peças a serem 

substituídas com seus respectivos códigos, valores e descontos, quando houver, discriminação dos serviços, 

quantidade de horas a serem despendidas e prazo de execução do serviço. 

5.38. Fica o fornecimento de peças pela CONTRATADA condicionada à prévia aprovação pela 

CONTRATANTE, que observará a conveniência da substituição ou acréscimo e orçamento do material, 

podendo optar pela compra das mesmas mediante procedimento específico. 

5.39. Durante o prazo de vigência deste contrato poderão ser acrescidos ou suprimidos aparelhos de 

condicionador de ar adquiridos pela CONTRATANTE. 

6. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 

6.1. Os serviços objeto da futura contratação devem englobar todas as ações e intervenções 

permanentes, periódicas, pontuais e emergenciais nos equipamentos dos sistemas descritos, incluindo seus 

subsistemas e componentes, tubulações frigorígenas, isolamentos, além de todos os componentes dos 

sistemas de ventilação mecânica, visando manter as características de funcionalidade e operação dos 

equipamentos e seus componentes. 

6.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem a realização de todos os testes elétricos e 

mecânicos, revisões, calibragens, verificação das condições operacionais dos equipamentos, análises de 
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vazamentos, condições de lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo elétrico, entre 

outros necessários à manutenção do funcionamento das máquinas, devendo, para tanto, serem 

realizados os procedimentos elencados a seguir; além de contemplar os serviços de recarga de gás, 

adequação de dutos e recondicionamento de compressores. 

a. Manutenção mecânica de peças e componentes eletrônicos; 

b. Manutenção mecânica dos circuitos frigorígenos dos condicionadores de ar; 

c. Manutenção de todo o circuito elétrico do sistema; 

d. Manutenção mecânica de todo o circuito hidráulico do sistema; 

e. Manutenção dos componentes do circuito de ar; 

f. Manutenção de toda a rede de dutos de insuflamento e retorno do ar do sistema; 

g. Manutenção e limpeza geral das casas de máquinas. 

6.3. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

6.3.1. A manutenção preventiva será realizada na primeira quinzena de cada mês. As visitas mensais 

deverão ser previamente agendadas com a fiscalização e os procedimentos realizados, deverão ser gerados 

relatórios (por equipamento), exigência explicitada também no item 08, que indiquem os procedimentos 

realizados, as irregularidades verificadas para providências por parte da fiscalização; 

6.3.2. A primeira manutenção preventiva será executada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da emissão da Nota de Empenho. 

6.3.2.1. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS: 

6.3.2.1.1. Deverá fazer a manutenção MENSALMENTE: 

 

Verificar ruídos e vibrações anormais. 

Limpeza de evaporador. 

Limpeza de filtro de ar. 

Medir o diferencial de pressão. 

Verificar e eliminar frestas dos filtros. 

Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante. 

Verificar grades de ventilação/ exaustão. 

Verificar chave seletora. 

Verificar atuação do termostato. 

Verificar válvula reversora. 

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores. 

Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor. 

Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente. 

Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas. 

Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos. 

Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação. 

Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete. 

Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias. 
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Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto desengraxante 
e corrosivo. 

Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor). 

Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter. 

Verificar filtro e secador. 

Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos, se necessário realizar recarga. 

Verificar nível de óleo do compressor. 

Verificar a operação da válvula de expansão. 

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo). 

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis. 

Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente. 

6.3.2.1.2. Deverá fazer a manutenção TRIMESTRALMENTE: 

 

Especificação 

Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja. 

Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão. 

6.3.2.1.3. Deverá fazer manutenção SEMESTRALMENTE 

 

Especificação 

Verificar a operação dos controles de vazão. 

Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores. 

6.3.2.1.4. Deverá fazer manutenção ANUALMENTE: 

 

Especificação 

Limpeza de condensador. 

Verificar protetor térmico compressor. 

Verificar estado de conservação do isolamento termo acústico do gabinete. 

6.4. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

6.4.1. A manutenção corretiva tem por objeto todos os procedimentos necessários a recolocar os 

equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, compreendendo, inclusive, as necessárias 

substituições de peças defeituosas; desinstalação de equipamentos; adequação de dutos; e 

recondicionamento de compressores. 

6.4.2. Para cada serviço preventivo identificado na relação do item 6.3.3.1, fica também estabelecido que a 

CONTRATADA tem obrigação de executar, se aprovado e disponível o material de reposição, o 

correspondente serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

6.4.3. Os serviços de manutenção corretiva serão executados no local em que os aparelhos encontram-se 
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instalados, exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja a necessidade de 

deslocá-los até a oficina da CONTRATADA, quando será necessária a autorização do órgão, através do Fiscal 

do Contrato, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus adicional para mesma. 

6.4.4. Os serviços devem ser executados preferencialmente por equipe técnica previamente designada para 

atendimento, evitando-se alterações dos funcionários. 

6.5. DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE DUTOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS: 

6.5.1. A CONTRATADA deverá prestar serviço de adequação dos dutos, referente ao sistema de 

condicionamento de ar do prédio sede da CONTRATADA, visando adequar o sistema de condicionador de ar 

existente nas edificações, tendo em vista as diversas modificações de layout realizadas, eventualmente, no 

referido prédio e consoante as normas técnicas vigentes. 

6.5.2. Quando da execução dos serviços a CONTRATADA deve fazê-lo de modo a tornar o sistema de 

condicionador de ar de dutos de retorno e/ou insuflamento mais eficiente no tocante à climatização, bem 

como permitir a redução do nível de ruído existente nos locais trabalhados. 

6.5.3. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais necessários para o adequado serviço de 

adequação dos dutos. 

6.5.3.1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE DUTOS: 

6.5.3.1.1. A CONTRATADA deverá realizar visita técnica inicial objetivando analisar, in loco, o 

sistema existente, para sugerir a melhor solução técnica para necessidade de adequação dos dutos, tendo 

em vista ao critério de melhor custo-benefício. 

6.5.3.1.2. Os serviços consistirão em alongamentos, reduções ou outras modificações necessárias 

aos dutos existentes para melhor adequar a climatização à mudança do layout do ambiente. 

6.5.3.1.3. Os dutos existentes são do tipo retangular em dimensões que variam de 45 cm x 35 cm a 

175cm x 35cm, sendo confeccionados em aço galvanizado de bitola nº 22, de acordo com recomendações da 

ABNT e isolados termicamente com placas de poliestireno expandido com, aproximadamente, 25mm de 

espessura. 

6.5.3.1.4. Em todas as junções necessárias às modificações deverão ter bom acabamento e serem 

vedadas com massa plástica do tipo 3M ou similar para obter boa estanqueidade. 

6.5.3.1.5. Quando necessário nas adaptações, em todas as dobras das chapas deverão ser aplicadas 

pintura anticorrosiva com galvoprimer. 

6.5.3.1.6. Os suportes dos dutos, quando necessário, poderão ser confeccionados em cantoneiras 

ou barras chatas, devidamente tratados contra corrosão com pintura a base de zarcão. 

6.5.3.1.7. Dutos ao seu final deverão ser fechados e devidamente isolados termicamente, de acordo 

com subitem 5.7.3.1.3. 

6.5.3.1.8. As adequações dos dutos poderão ser providas com descidas de insuflamento, em que 

deverão conter grelhas providas com registros reguladores de vazão de ar os quais deverão ser lubrificadas 

com graxa antes da montagem. 

6.5.3.1.9. Após escolhida a solução para o problema, a empresa CONTRATADA deverá agendar com 



 

 
 

 

 

 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

_________________________________________________________________________ 
Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

E-mail pilar.al.gov.br 

 

29 

a CONTRATANTE o início da execução dos serviços. 

6.6. DOS SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO DE COMPRESSORES: 

6.6.1. A execução de serviços de recondicionamento de compressores herméticos (de diferentes marcas e 

capacidades) pertencentes aos equipamentos de climatização instalados nas diversas edificações da 

CONTRATANTE, deverá seguir as normas técnicas pertinentes ao tipo de serviço e, compreender, pelo 

menos, as seguintes etapas para cada um dos equipamentos individualmente: 

a. Transporte do compressor até o local de recondicionamento; 

b. Desmontagem do equipamento, com posterior emissão de relatório sobre a situação final do 

equipamento; 

c. Avaliação técnica de cada parte, peça e componente do compressor, inclusive carcaça; 

d. Realização de procedimentos necessários ao recondicionamento; 

e. Remontagem do compressor e ajustes; 

f. Realização de testes operacionais e de estanqueidade do compressor; 

g. Pintura do equipamento, com reconstituição das condições originais, se necessário; 

h. Embalagem adequada do compressor para reenvio à CONTRATANTE; 

i. Transporte do compressor do local do serviço aos prédios da CONTRATANTE. 

6.7. DA REALOCAÇÃO 

6.7.1. O processo de realocação consiste na retirada do aparelho condicionador de ar de um local e  

instalação em outro local a ser especificado pela CONTRATANTE, através da reutilização dos seguintes  

materiais: 

a. Interligação frigogênica, podendo sofrer emendas de até 5 m; 

b. Suportação das tubulações; 

c. Gás refrigerante; 

d. Mão francesa do condensador; 

e. Ponto de força monofásico ou trifásico, podendo sofrer emendas de até 5m. 

6.7.2. Nesse tipo de serviço será exigido: 

a. Isolamento térmico das tubulações; 

b. Instalação física da unidade condensadora; 

c. Instalação física da unidade evaporadora; 

d. Fazer ponto de dreno cano PVC 32mm; 

e. Recomposição do telhado e sua vedação, quando necessário, deverão ser feitas de forma a não 

permitir infiltração de água da chuva, uma vez que fará parte da garantia dos serviços. 

6.7.3. Os materiais a serem utilizados nas instalações serão novos, de classe, qualidade e grau adequados. 

Todos e qualquer procedimento referente à fabricação, montagem, instalação e ensaios dos equipamentos e 

seus acessórios principais, deverão estar em conformidade com as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

6.8. DA DESINSTALAÇÃO 
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O processo de desinstalação dos aparelhos condicionador de ar consiste nas seguintes etapas: 

a. Retirada do evaporador e do condensador do equipamento, os quais deverão ser colocados em local 

designado pelo fiscal do Contrato; 

b. A recomposição do telhado e sua vedação, quando necessário, deverão ser realizados de forma a não 

permitir infiltração de água da chuva, uma vez que fará parte da garantia dos serviços; 

c. Retirar a mão francesa; 

d. Retirada da tubulação frigogênica de cobre, quando houver necessidade. 

 

7. DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 

7.1. A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e testes, bem como 

seu transporte e tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los, a fim de assegurar a prestação dos 

serviços de manutenção ora licitados, devendo, obrigatoriamente, a CONTRATADA incluir no preço do 

serviço os correspondentes custos. 

7.2. A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE será 

permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo este seja concluído, a CONTRATADA 

deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos remanescentes. 

7.3. Os equipamentos que a CONTRATADA levar para o órgão, ou as instalações por ela executadas e 

destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da 

FISCALIZAÇÃO. 

7.4. As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, materiais, 

instalações ou assemelhados da CONTRATADA de forma a não prejudicar o desenvolvimento dos serviços 

de outros contratados que acaso poderão estar trabalhando concomitantemente. 

7.5. Se a CONTRATADA necessitar deslocar à CONTRATANTE qualquer equipamento, completo ou em 

partes, que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou pontes, deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, 

informando-a também das providências que pretende adotar para a proteção e o eventual reforço das 

obras viárias existentes, ficando a CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as providências 

necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas 

envolvidas. 

7.6. Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da CONTRATADA. 

7.7. Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer pagamento adicional, de todo 

MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na 

execução do objeto contratual, bem como imprescindíveis à execução dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos de ar condicionados, tais como álcool, água destilada, óleos 

lubrificantes, detergentes, sabões, vaselina, estopas, panos, Bombril, utensílios e produtos químicos de 

limpeza, graxas e desengraxantes, desencrustantes, produtos antiferrugem, WD40, solventes, materiais de 

escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, epóxi, colas Araldite e 

Super Bonder, Durepoxi, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, escovas de aço e nylon, massa de 
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vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio, acetileno e outros similares. Desse modo, a 

CONTRATADA deverá incluir no preço dos serviços os correspondentes custos. 

7.8. A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer, sem fazer jus a 

pagamento adicional, o seguinte MATERIAL DE REPOSIÇÃO: fusíveis, relés de proteção, capacitores, 

parafusos, rolamentos, terminais elétricos, cabos elétricos, disjuntores, fluidos e gás refrigerantes, filtros e 

circuitos de controle de temperatura e pilhas. Desse modo, a CONTRATADA deverá considerar, na sua 

proposta de preço, os correspondentes custos. 

7.9. MATERIAL DE REPOSIÇÃO, no caso das presentes especificações, compreende peças, componentes e 

materiais para conserto, recomposição e readequação dos equipamentos. 

7.10. Correrá por conta da CONTRATANTE os seguintes MATERIAIS DE REPOSIÇÃO: compressores, 

ventiladores, controle remoto, placa eletrônica e demais peças não abrangidas pelos itens 7.7 e 7.8. 

7.11. O MATERIAL DE REPOSIÇÃO a cargo da CONTRATANTE pode ser adquirido diretamente de terceiros 

para entrega à CONTRATADA, ou autorizado a esta que providencie tal aquisição, com posterior 

ressarcimento pelo respectivo custo, desde que o correspondente orçamento detalhado tenha sido 

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e esteja dentro do preço praticado no             mercado. 

7.12. Os custos com a instalação de materiais, inclusive os citados no item 7.10, deverão ocorrer por conta da 

CONTRATADA, não podendo cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição dos preços unitários. 

7.13. Na hipótese de ser necessária a aquisição de MATERIAL DE REPOSIÇÃO, cujo fornecimento seja 

responsabilidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a apresentar, de imediato, orçamento 

detalhado para viabilizar tal compra, com a completa identificação individualizada dos itens necessários aos 

serviços de manutenção, indicando obrigatoriamente a marca e modelo dos mesmos, acompanhados de 

seus correspondentes quantitativos e preços unitários. 

7.14. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento de MATERIAL DE REPOSIÇÃO apresentado pela 

CONTRATADA, cujo valor esteja muito acima do praticado pelo mercado, podendo obter orçamento 

específico por sua própria iniciativa para efeito comparativo. 

7.15. Todos os MATERIAIS DE REPOSIÇÃO a serem empregados nos serviços deverão ser novos, do mesmo 

fabricante dos originais, e compatíveis com as especificações técnicas, sujeitos ao exame e à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. 

7.16. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informações, 

por escrito, do local de origem dos MATERIAIS DE REPOSIÇÃO ou de certificado de ensaios que comprovem a 

qualidade destes. Os ensaios e as verificações que se fizerem necessários serão providenciados pela 

CONTRATADA, representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, não sendo, por consequência, objeto 

de pagamento adicional por parte da CONTRATANTE. 

7.17. As peça, componentes e materiais substituídos são de propriedade da CONTRATANTE, devendo, por 

ocasião do término dos respectivos trabalhos, serem entregues pela CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO. 

7.18. As peças de pequeno porte e a recarga de gás necessários para a realização da manutenção 

preventiva deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluídas no preço mensal de manutenção, 
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ou seja, sem ônus para Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

7.19. Será também obrigação da CONTRATADA reparar ou substituir, sempre que necessário, os painéis 

de controle de temperatura das unidades, sem custo adicional para a CONTRATANTE. 

8 DOS RELATÓRIOS 

8.1 Ao fim de cada mês, a empresa apresentará o Relatório de Manutenção Preventiva e/ou Corretiva, 

incluindo descrição sumária dos serviços realizados em cada equipamento. 

8.2 O Relatório de Manutenção Preventiva e Corretiva deverá ser aprovado pelo Fiscal o Contrato. 

8.2.1 Deverá constar no Relatório de Manutenção Corretiva as condições inadequadas encontradas ou 

iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos 

consertados. 

9 DA GARANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA 

9.1 O prazo da garantia será contado a partir da emissão do atestado de execução satisfatória dos 

serviços pela contratada, mediante conferência e assinatura do fiscal do contrato. 

9.2 Para os serviços de Manutenção Corretiva realizados, a contratada deverá emitir certificado de 

garantia de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

9.2.1. A ausência dos documentos para exercício da garantia, no momento da entrega dos serviços, 

caracteriza descumprimento contratual ficando a Contratada sujeita às penalidades previstas neste 

documento. 

9.3 Durante o período de garantia, constatada a necessidade de revisão dos serviços realizados, a 

contratada será notificada para a devida regularização, em até 2 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus à 

Contratante. 

9.4 A CONTRATADA fica obrigada a repassar, na íntegra, a garantia dada pelo fabricante no caso de troca 

de peças. Este período que será de, no mínimo, 6 (seis) meses contra defeitos de fabricação deverá ser 

indicado por escrito pelo fabricante para cada peça substituída. 

9.5 Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e 

encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos, fretes, e 

demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s). 

10 DA VISTORIA PRÉVIA 

10.1 As proponentes poderão realizar vistoria prévia, arcando com o ônus de tal operação ou assumindo o 

risco de uma avaliação menos acurada, caso decida não realizar. 

10.2 A proponente que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, subestimar sua proposta, estará 

incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração para 

eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar. 

10.3 A vistoria prévia deve ser agendada em dia útil e entre 08h e 14h, através dos telefones: (82) 

92000-8648, ou e-mail: adm@pilar.al.gov.br 

11 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

mailto:ADM@PILAR.AL.GOV.BR
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equivalentes a pelo menos 50% do total do objeto desta licitação, por meio de apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

11.2 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

e/ou no CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), conforme Lei nº 5.194/1966, Resolução nº 

336/1989 do CONFEA, Lei nº 13.639/2018 (cria o Conselho Federal de Técnicos Industriais) e Resolução - 

CFT nº 68/2019. 

12 DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. Da Contratada 

a) Assinar a ARP/Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela 

Contratante. 

b) Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do quantitativo registrado; 

c) Executar os serviços deste Termo de Referência dentro do prazo estabelecido neste Termo de 

Referência, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente preenchida, constando detalhadamente as 

informações necessárias, conforme proposta da empresa vencedora; 

d) Executar os serviços em estrita observância às especificações deste Termo de Referência; 

e) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 

resultantes da execução do Contrato; 

g) Executar os serviços do contrato nas condições pactuadas neste documento; 

h) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na 

entrega do objeto; 

i) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando da execução do Contrato; 

j) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

k) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a vigência 

do Contrato; 

l) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

12.2. Da Contratante: 

12.2.1.1. Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura 

da Ata/Contrato; 

12.2.2. Publicar o extrato da Ata/Contrato na forma da Lei; 

12.2.3. Emitir Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço; 

12.2.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de 

acordo como os termos deste documento; 

12.2.4. Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 
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12.2.5. Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste 

documento; 

12.2.6. Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 

12.2.6.1. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante 

para entrega do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com crachá; 

12.2.7. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado; 

12.2.7.1. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades      

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo          das 

penalidades cabíveis; 

12.2.7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por intermédio de representante             

especialmente designado; 

12.2.8. Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

13 DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, através de ordem bancária e depósito em conta 

corrente, devidamente atestada pelo setor responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução 

do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da emissão do referido atesto, sendo 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos 

órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, e desde 

que a CONTRATADA apresente os seguintes documentos: 

13.2. Nota Fiscal referente aos serviços de manutenção preventiva e corretiva realizadas no 

mês de referência, indicadas na Ordem de Serviços; 

13.2.1. Nota Fiscal referente aos serviços realizados e/ou peças eventuais (quando houver), no 

mês de referência; 

13.2.2. Relatórios de manutenção preventiva e/ou corretiva; 

13.2.3. Certidões negativas abaixo elencadas: 

13.2.3.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

Estadual com abrangência às contribuições sociais; 

13.2.3.2. Certificado de Regularidade do FGTS; 

13.2.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

13.2.3.4. Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

13.2.3.5. Certidão Negativa de Tributos e outros Débitos Municipais. 

13.2.4. Indique o banco, agência e conta bancária que receberá os créditos dos valores devidos; 

15.3 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 

pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 

15.4 Os pagamentos poderão ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

14 DO REAJUSTE 
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14.1. Fica proibido o reajuste do valor do contrato no interregno de 12 (doze) meses, exceto nas hipóteses 

decorrentes do Art. 65, alínea “d” do inciso II da Lei Federal 8.666/93, devidamente comprovado. 

16.3.2 Em caso de reajuste, após o período mencionado no subitem acima, será utilizado como base o IPCA 

(Índice Preços ao Consumidor Amplo). 

16.3.3 Toda revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado o pedido. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1.1. O prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, tendo 

sua eficácia a partir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial. 

15.1.2. O remanejamento somente ocorrerá entre os Órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal de Pilar. 

15.1.3. A gestão da ARP caberá à Secretaria Municpal de Administração,  situada na Rua Luiz Ramos, s/n 

- CEP: 571500-000. 

16 DA CONTRATAÇÃO 

16.1. A contratação será pactuada por meio de termo de contrato, nada obstante, com a devida 

justificativa, a contratação poderá ser substituída por Nota de Empenho e/ou por Ordem de Fornecimento, 

consoante prevê o ordenamento jurídico pátrio. 

16.2. O prazo para a licitante vencedora assinar o respectivo termo de contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho é de 05 (cinco) dias, contados da convocação para a sua formalização, podendo ser prorrogado 

uma só vez, por igual período, nas situações previstas no § 1º do art. 64 da Lei Federal nº. 8.666/93, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da mesma lei. 

16.3. Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a licitante vencedora comparecido ao chamamento, 

perderá o direito a contratação independentemente de sujeitar-se às penalidades do art. 7º da Lei Federal 

nº. 10.520/2002 e autorizará a Contratante a examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, 

na ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 

está declarada vencedora. 

16.4. Quando a administração fizer a opção de celebrar contrato, a vigência deste instrumento contratual 

terá prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data de publicação do extrato 

contratual no Diário Oficial, a partir de quando as obrigações assumidas pelas  partes serão exigíveis, sendo 

prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17 DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

18 DA PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

18.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, tendo sua 

eficácia a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

18.2 A empresa Contratada deverá possuir condições de iniciar a prestação dos serviços no primeiro dia útil, 

contados da assinatura do respectivo contrato. 
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19 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

19.1 A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado pelo Gestor da Pasta. 

19.2 O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Expedir Ordens de Fornecimento/e ou Serviços; 

b) Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços; 

c) Fiscalizar a execução do Contrato quanto à qualidade desejada; 

d) Comunicar à Contratada o descumprimento do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu 

correto cumprimento; 

e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; 

f) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 

g) Atestar as Notas Fiscais relativas a execução dos serviços para efeito de pagamentos; 

h) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas no Contrato ou que forem 

executados em quantidades divergentes daquelas constantes na Ordem de Serviços; 

i) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 

das obrigações. 

20 DO ADITAMENTO 

20.1 As partes poderão aditar durante a vigência os termos e condições do presente Contrato, objetivando 

o seu aperfeiçoamento, e/ou acréscimo nos termos do Art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações. 

21 DA SANÇÕES 

21.1 São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em 

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) Advertência formal; 

b) Por dia de atraso injustificado no início dos serviços, observado o limite de 6% (seis por cento), limitado 

a 20 (vinte) dias; 

c) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor Mensal do Contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução dos serviços, observado o limite de 20 (vinte) dias; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da parte não executada ou em atraso, 

a partir do 21º dia de atraso, podendo, a critério da Administração, configurar recusa e ensejar a rescisão do 

contrato; 

e) Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação 

com o Município de Pilar; 

f) Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. 

21.2 Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a 

Administração poderá aplicar à futura Contratada quaisquer das sanções listadas no item 17.1, consideradas 

a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus 
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atos ensejarem. 

21.3 A critério da Contratante e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas nas 

alíneas “e” e “f” no subitem 22.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com quaisquer das multas 

previstas nas alíneas “b” a “d” do mesmo subitem. 

21.4 As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros. 

21.5 As sanções fixadas serão aplicadas nos autos do processo de gestão do Contrato, no qual será 

assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa. 

21.6 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte    ao do 

vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade 

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

21.7 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou 

Contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a 

avença, hipótese em que será aplicada multa. 

21.8 A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

21.8.1 Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a Contratada permanecer 

inadimplente; 

21.8.2 Por até 01 (um) ano, quando a Contratada falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 

21.8.3 Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada: 

c.1) Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 

ou 

c.2) For multada, e não efetuar o pagamento. 

21.9 O prazo previsto no item 21.8, alínea “c”, poderá ser aumentado em até 5 (cinco) anos. 

21.10 O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores deste Município são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 

21.11 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados 

na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

21.12 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos 

resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento 

aplicadas. 

21.13 As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

22. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

22.1. As despesas decorrentes da execução de cada fornecimento correrão à conta da dotação 
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orçamentária correspondente a cada órgão ou entidade solicitante, a ser indicada momento da contratação 

ou expedição de Ordem de serviço. 

 

Pilar /AL, 29 de maio de 2023. 

 

SHEILA LAÍS FERREIRA SILVA 

Matrícula nº 23150 

 

ANEXO A - TOTAL GERAL 

 

LOTE 1: MANUTENÇÃO CORRETIVA/ PREVENTIVA – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Descrição Quantidades 

1.1 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split 7.000 btus. 
2 

1.2 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split 7.500 btus. 

1 

1.3 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split 9.000 btus. 

93 

1.4 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split 12.000 btus. 

154 

1.5 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split 18.000 btus. 

68 

1.6 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split 22.000 btus. 

16 

1.7 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split 24.000 btus. 

89 

1.8 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split 30.000 btus. 
87 
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1.9 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split 48.000 btus. 

48 

1.10 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split 60.000 btus. 

29 

1.11 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Janela 7.500 btus. 
4 

1.12 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Janela 9.000 btus. 

8 

1.13 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Janela 10.000 btus. 

7 

1.14 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Janela 24.000 btus. 

9 

1.15 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Janela 30.000 btus. 

6 

1.16 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split Cassete 18.000 btus 

11 

1.17 Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva em condicionadores de ar, com fornecimento de peças. 

Modelo Split Cassete 60.000 btus 

1 

LOTE 2: INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E REALOCAÇÃO– AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item 1 Instalação Quantidades 

1.1 Contratação de empresa especializada em Instalação de 

condicionador de ar. 

Modelo Split 9.000 btus. 
104 

1.2 Contratação de empresa especializada em Instalação de 

condicionador de ar. 

Modelo Split 12.000 btus. 
113 
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1.3 Contratação de empresa especializada em Instalação de 

condicionador de ar. 

Modelo Split 18.000 btus. 
109 

1.4 Contratação de empresa especializada em Instalação de 

condicionador de ar. 

Modelo Janela 24.000 btus. 
126 

1.5 Contratação de empresa especializada em Instalação de 

condicionador de ar. 

Modelo Janela 30.000 btus. 
101 

Item 2 Desinstalação  

2.1 Contratação de empresa especializada em Desinstalação de 

condicionador de ar. 

Modelo Split 9.000 btus. 
102 

2.2 Contratação de empresa especializada em Desinstalação de 

condicionador de ar. 

Modelo Split 12.000 btus. 
86 

2.3 Contratação de empresa especializada em Desinstalação de 

condicionador de ar. 

Modelo Split 18.000 btus. 
97 

2.4 Contratação de empresa especializada em Desinstalação de 

condicionador de ar. 

Modelo Janela 24.000 btus. 
118 

2.5 Contratação de empresa especializada em Desinstalação de 

condicionador de ar. 

Modelo Janela 30.000 btus. 
103 

Item 3 Realocação  

3.1 Contratação de empresa especializada em Realocação de 

condicionador de ar. 

Modelo Split 9.000 btus. 

105 

3.2 Contratação de empresa especializada em Realocação de 

condicionador de ar. 

Modelo Split 12.000 btus. 
105 
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3.3 Contratação de empresa especializada em Realocação de 

condicionador de ar. 

Modelo Split 18.000 btus. 
104 

3.4 Contratação de empresa especializada em Realocação de 

condicionador de ar. 

Modelo Janela 24.000 btus. 
115 

3.5 Contratação de empresa especializada em Realocação de 

condicionador de ar. 

Modelo Janela 30.000 btus. 
103 

 
ANEXO B - QUANTITATIVO POR SECRETÁRIA/ÓRGÃO/SETOR 
 
Lote 1: Manutenção Corretiva/ Preventiva 
 

ITE
M 1 

GABINET
E 

SETOR 
COMPRA

S 

SMT
T 

URBANISM
O 

SMDET
R 

TRANSPORT
ES 

EDUC
A. 

AD
M 

SAÚD
E 

SMA
S 

TOTA
L 

1.1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 

1.2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 

1.3 15 0 2 2 2 2 16 17 27 10 93 

1.4 1 4 3 1 0 0 71 23 44 7 154 

1.5 0 0 0 2 0 0 32 3 27 4 68 

1.6 0 0 0 0 0 0 11 0 0 5 16 

1.7 0 0 0 0 2 0 61 5 17 4 89 

1.8 0 0 0 0 0 0 82 0 0 5 87 

1.9 0 0 0 0 0 0 48 0 0 0 48 

1.10 0 0 0 0 0 0 29 0 0 0 29 

1.11 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 4 

1.12 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0 8 

1.13 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 7 

1.14 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 9 

1.15 1 0 0 0 0 0 0 0 5 0 6 

1.16 0 0 0 0 0 0 4 0 7 0 11 

1.17 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 

 
Lote 2: Instalação, Desinstalação e Realocação 
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ITE
M 1 

GABINE
TE 

SETOR 
COMPRAS 

SMTT 
URBANIS

MO 
SMDET

R 
TRANSPORT

ES 
EDUC

A. 
AD
M 

SAÚD
E 

SMA
S 

TOTA
L 

1.1 3 0 2 1 1 0 70 2 10 15 104 

1.2 0 0 3 0 0 3 70 2 20 15 113 

1.3 0 0 0 2 0 0 80 2 10 15 109 

1.5 1 0 0 0 0 0 100 0 10 15 126 

1.6 1 0 0 0 0 0 100 0 0 0 101 

ITE
M 2 

GABINE
TE 

SETOR 
COMPR

AS 

SMT
T 

URBANISM
O 

SMDET
R 

TRANSPORT
ES 

EDUCA
. 

ADM 
SAÚD

E 
SMA

S 
TOTA

L 

2.1 10 0 0 2 0 0 70 2 8 10 102 

2.2 0 0 0 1 0 0 70 2 8 5 86 

2.3 0 0 0 2 0 0 80 2 8 5 97 

2.4 3 0 0 0 0 0 100 2 8 5 118 

2.5 3 0 0 0 0 0 100 0 0 0 103 

ITE
M 3 

GABINE
TE 

SETOR 
COMPR

AS 

SMT
T 

URBANISM
O 

SMDET
R 

TRANSPORT
ES 

EDUCA
. 

ADM 
SAÚD

E 
SMA

S 
TOTA

L 

3.1 10 0 1 2 0 0 70 2 10 10 105 

3.2 0 0 2 1 0 0 70 2 20 10 105 

3.3 0 0 0 2 0 0 80 2 10 10 104 

3.4 3 0 0 0 0 0 100 2 10 0 115 

3.5 3 0 0 0 0 0 100 0 0 0 103 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida na 

.................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na presente data, 

enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006 ou COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007...); 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

Cidade,____ de ___________ de 2023. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III 

(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado (Licitante), declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 

independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Setor de 

Licitações do município de Pilar – Alagoas, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2023 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ---/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2023 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.200.150/0001-28, com sede administrativa na Praça Floriano 

Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, RENATO 

REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de 

nº  037.492.714-61, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2023, Processo Administrativo nº ---/2023, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações e do Decreto Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 2022, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

BEM COMO INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E REALOCAÇÃO DE APARELHOS DE CONDICIONADORES DE AR, 

DE DIVERSAS POTÊNCIAS, DO TIPO SPLIT E DE JANELA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS, 

COM RECARGA DE GÁS, PARA AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE PILA, especificado no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº.---/2023, que é parte 

integrante da Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA: Xxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx TELEFONE: xxxxxxxxxxx E-MAIL: xxxxxxxxxx    

ENDEREÇO: Xxxxxxxxxxxxxxx 

ITEM/LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QNT 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1      

mailto:geuzabarbosa.fbi@gmail.com
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2      

VALOR TOTAL DA ARP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Secretaria Municipal de Administração de Pilar/AL. 

3.2. São Órgãos Participantes: Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Pilar/AL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com o Decreto 

Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 2022. 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem fazer 

uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador sobre a possibilidade de 

adesão. 

4.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens licitados e registrados 

nesta Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata pelo órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata. 

4.7. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 

noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo 

órgão não participante. 

4.8. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à presente Ata de 

Registro de Preços. 

5. DA VALIDADE DA ATA  

5.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. Sempre que julgar necessário o Órgão Gerenciador e Órgãos participantes solicitarão, durante a 
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vigência da ARP, o fornecimento do serviço registrado, na quantidade necessária, mediante a entrega da 

Ordem de Serviço, Nota de Empenho. 

6.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir uma estrutura de atendimento aos problemas relacionados 

com a prestação dos serviços ora contratados, disponível nos dias úteis durante o horário comercial. 

6.3. Os serviços devem ser iniciados até às 14 horas, visando garantir, na maioria dos casos, a conclusão 

no mesmo dia e sem extrapolar o horário comercial. Preferindo-se, sempre que possível o período da 

manhã, uma vez que o horário de funcionamento padrão do Município é entre 08h e 14h. 

6.4. A CONTRATADA deverá executar a primeira manutenção preventiva no prazo de até 5(cinco) dias 

úteis contados da assinatura do contrato. 

6.5. A empresa CONTRATADA deverá programar a execução do serviço contratado que eventualmente 

implicarem em interferências com as atividades do Órgão, como desconforto climático devido ao calor, 

quando do desligamento dos aparelhos, barulho, poeira, evacuação parcial ou total de servidores, 

empregados cedidos de outros órgãos ou terceirizados. 

a) Nos casos em que trata o subitem anterior, os serviços deverão ser realizados, preferencialmente, fora 

do horário comercial, em horário extraordinário, inclusive à noite, sábados, domingos e feriados; 

b) A programação deverá ser submetida à aprovação da Fiscalização em até 05 (cinco) dias antes do 

início dos trabalhos. 

6.6. No caso de serviços de manutenção corretiva para a solução de anormalidades eventuais, a 

CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, iniciar os procedimentos corretivos no prazo 

máximo de até 3 (três) horas. 

6.7. No caso de serviço de manutenção corretiva emergencial, decorrente de acidente de qualquer 

natureza, a CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, adotar providências no sentido 

de sanar o problema em até 1 (uma) hora. 

6.8. Caso a CONTRATADA não promova o devido atendimento nos prazos fixados, fica a CONTRATANTE 

autorizada a contratar os necessários serviços de outra empresa e a cobrar da CONTRATADA os custos 

respectivos, sem que tal fato o isente da aplicação de sanção contratual ou provoque, para a 

CONTRATANTE, qualquer perda de garantia dos equipamentos e materiais pertencentes aos equipamentos 

de ar condicionado. 

6.9. A solicitação de serviço de manutenção corretiva, eventual ou emergencial poderá ser formalizada 

por meio de comunicação verbal (telefone) ou escrita (ofício, fax, mensagem eletrônica, etc.). 

6.10. Os Serviços de manutenção preventiva e corretiva executados e os materiais empregados deverão 

obedecer rigorosamente: 

a) Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e 

armazenagem de produtos; 

b) Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento; 

c) Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO 

(Instituto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410- Instalações elétricas de baixa tensão; a NBR 
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16.401-1- Instalações de ar-condicionado; 

d) Às disposições legais federais e distritais pertinentes; 

e) Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto; 

f) Às normas técnicas específicas, se houver; 

g) Às publicações da ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and Air Conditioning 

Engineers), HVAC Systems Duct Design – SMACNA (Sheet Metal and Air Conditioning Contractor's National 

Association); 

h) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor complementar os 

temas previstos por essas; 

i) À Portaria MARE Nº2.296/97 e atualizações- Práticas (SEAP) de Projetos, de Construção e de 

Manutenção; 

j) À resolução CONFEA Nº425/98 (ART); 

k) À Portaria Nº3523/GM e 176/GM do Ministério da Saúde, bem como o preenchimento do PMOC, de 

acordo com as necessidades dos equipamentos; 

l) Às Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: 

a) À NR-6: Equipamentos de Proteção Individual- EPI; 

b) À NR-10: Segurança em instalações e serviços em eletricidade; 

c) À NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da          Construção; 

d) À NR-23: Proteção Contra Incêndios; 

6.11. Na execução das rotinas dos serviços de manutenção de equipamentos de ar condicionado, a 

CONTRATADA deve: 

a) Observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas 

técnicas indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do rendimento dos equipamentos; 

b) Zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de corrosão, instalação de 

acessórios, apoios e realização de serviços de purga, pintura e revestimentos protetores. 

c) Manter os ambientes climatizados dentro dos padrões normalizados de temperatura, umidade 

relativa e velocidade do ar, conforme definido nas especificações e projeto do Sistema de Climatização. 

Assim, a CONTRATADA deve realizar medições nas salas onde se encontram os sensores do Sistema de 

Supervisão e adotar as medidas necessárias para alcançar os padrões supracitados. Nos demais ambientes, 

as medições serão sempre que necessário ou houver determinação da FISCALIZAÇÃO; e 

d) Observar as prescrições da Portaria n° 3.523 GM/MS/98, em especial as disposições dos artigos 5° e 

6°, procedendo conforme determinações descritas a seguir: 

6.11.d.1. Manter limpos os componentes dos equipamentos (bandejas, serpentinas, desumidificadores, 

ventiladores, venezianas, grelhas e difusores) de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes 

nocivos à saúde humana e manter a boa qualidade do ar interno; 

6.11.d.2. Utilizar, na limpeza dos componentes dos equipamentos de ar condicionado, produtos 

biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim; 
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6.11.d.3. Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua substituição, quando necessário; 

6.11.d.4. Remover as partículas sólidas, retiradas dos equipamentos de ar condicionado após a limpeza, e 

acondiciona-las em recipientes e locais adequados; 

6.11.d.5. Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem 

riscos à saúde humana; 

6.11.d.6. Garantir a adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados; 

6.11.d.7. Manter responsável   técnico   habilitado   com   as   seguintes atribuições: 

6.11.d.7.1. Implantar e manter um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC. Este Plano deve 

conter a identificação do estabelecimento que possui ambientes climatizados, a descrição das atividades a 

serem desenvolvidas, as recomendações a serem adotadas em situações de falha do equipamento e de 

emergência, para a garantia da segurança dos equipamentos condicionadores e outras de interesse, 

conforme modelo descrito no Anexo I da Portaria n° 3.523 GM/MS/98 e especificações da NBR 13971/97da 

ABNT; 

6.11.d.7.2. Garantir a aplicação do PMOC por intermédio da execução contínua direta ou indireta 

deste serviço; 

6.11.d.7.3. Manter disponível o registro dos procedimentos  estabelecidos no PMOC; 

6.11.d.7.4. Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, operação e 

controle em relatórios mensais. 

6.12. A CONTRATADA deverá alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos 

trabalhos. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da 

equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos serviços. 

6.13. Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela CONTRATADA, sob sua responsabilidade 

técnica e financeira, na presença da FISCALIZAÇÃO, ficando a aceitação final condicionada comprovação da 

efetiva realização das rotinas relativas à manutenção preventiva programada, assim como, na hipótese de 

manutenção corretiva, ao restabelecimento do uso do sistema de ar condicionado. 

6.14. Na execução dos serviços, para as tarefas de limpeza, a CONTRATADA deverá utilizar somente 

produtos biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substância 

classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênica, ou que venham causar danos ou corrosões 

nos equipamentos de ar condicionado. 

6.15. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, Às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

6.16. A contratada deverá registrar, no prazo máximo de 7 (sete) dias da assinatura do contrato, no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia competente, a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica pelos serviços objeto das presentes especificações, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) 

indicado(s) em sua habilitação técnica. 

6.17. Para a Prestação dos serviços de manutenção objeto destas especificações, caberá a CONTRATADA 

fornecer e conservar equipamento e ferramenta necessários, usar mão de obra idônea e obter materiais 
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necessários em quantidade suficiente e de reconhecida qualidade, de forma a assegurar o progresso 

satisfatório aos serviços e a conclusão destes nos prazos fixados. 

6.18. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, etc. 

6.19. No caso de execução de serviços que provoquem alterações nas plantas em relação ao projeto 

original, a CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os desenhos modificados, entregando à 

Fiscalização os respectivos “as built”. 

6.20. Se, para viabilizar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar pareceres e desenhos técnicos de 

execução, deverá fazê-los às suas expensas exclusivas e submetê-los à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

6.21. Os desenhos técnicos de execução, se necessários, deverão ser entregues por partes, de acordo com 

as prioridades, em função dos cronogramas, em duas vias, sendo uma delas devolvida a CONTRATADA após 

análise. Os serviços contidos nesses desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação final da 

FISCALIZAÇÃO. 

6.22. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as 

suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o 

tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da CONTRATANTE. 

6.23. A CONTRATADA responderá perante a CONTRATANTE e terceiros por atos, falhas ou omissões suas. 

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de 

danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma 

hipótese, responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE. 

6.24. A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação 

possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente a 

CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

6.25. A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam sempre 

limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. 

Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material tão logo conclua as operações 

relativas ao serviço executado. 

6.26. A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva do ar condicionado será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo arcar exclusivamente com 

o correspondente custo sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

6.27. Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos usuários das 

instalações da CONTRATANTE serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento Nacional de Higiene e 

Segurança do Trabalho, do Ministério do Trabalho. 

6.28. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do 

cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira 

responsabilidade os processos, ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em 

decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na 
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execução dos serviços. 

6.29. O representante da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada por esta terão livre acesso aos serviços e a 

todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e 

equipamentos referentes ao contrato, ainda que nas dependências da CONTRATADA. 

6.30. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que: 

a) Assim estiver previsto e determinado no contrato; 

b) For necessário para a execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do contrato e de acordo com o 

projeto; 

c) Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na forma prevista 

no contrato; 

d) Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, possa 

comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; 

e) A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar, por escrito, no Livro de Ocorrências. 

6.31. No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, prejudicar áreas não 

incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-los deixando-as em conformidade com o seu estado 

original. 

6.32. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes na 

CONTRATANTEM a fim de facilitar a execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar previamente à 

FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações. 

6.33. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na execução 

dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação até a 

aceitação pela FISCALIZAÇÃO. 

6.34. A CONTRATADA deverá submeter-se aos controles de programação ou de supervisão e fiscalização de 

serviços na forma apresentada pela FISCALIZAÇÃO, tais como os diários de manutenção, controles de acesso 

e de presença dos prestadores de serviço e controles de emprego de materiais ou outros. 

6.35. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem autorização expressa da 

FISCALIZAÇÃO. 

6.36. A inobservância das presentes especificações técnicas implicará a aceitação parcial ou recusa total 

dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer a parcela ou objeto integral recusado sem direito à 

indenização. 

6.37. Quando da realização de manutenção corretiva, oriunda de Ordem de Serviço, a  CONTRATADA deverá 

fornecer orçamento, constando a identificação do aparelho, os defeitos, peças a serem substituídas com 

seus respectivos códigos, valores e descontos, quando houver, discriminação dos serviços, quantidade de 

horas a serem despendidas e prazo de execução do serviço. 

6.38. Fica o fornecimento de peças pela CONTRATADA condicionada à prévia aprovação pela 

CONTRATANTE, que observará a conveniência da substituição ou acréscimo e orçamento do material, 

podendo optar pela compra das mesmas mediante procedimento específico. 
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6.39. Durante o prazo de vigência deste contrato poderão ser acrescidos ou suprimidos aparelhos de 

condicionador de ar adquiridos pela CONTRATANTE. 

7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 

7.1. Os serviços objeto da futura contratação devem englobar todas as ações e intervenções 

permanentes, periódicas, pontuais e emergenciais nos equipamentos dos sistemas descritos, incluindo seus 

subsistemas e componentes, tubulações frigorígenas, isolamentos, além de todos os componentes dos 

sistemas de ventilação mecânica, visando manter as características de funcionalidade e operação dos 

equipamentos e seus componentes. 

7.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem a realização de todos os testes elétricos e 

mecânicos, revisões, calibragens, verificação das condições operacionais dos equipamentos, análises de 

vazamentos, condições de lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo elétrico, entre outros 

necessários à manutenção do funcionamento das máquinas, devendo, para tanto, serem realizados os 

procedimentos elencados a seguir; além de contemplar os serviços de recarga de gás, adequação de dutos e 

recondicionamento de compressores. 

a) Manutenção mecânica de peças e componentes eletrônicos; 

b) Manutenção mecânica dos circuitos frigorígenos dos condicionadores de ar; 

c) Manutenção de todo o circuito elétrico do sistema; 

d) Manutenção mecânica de todo o circuito hidráulico do sistema; 

e) Manutenção dos componentes do circuito de ar; 

f) Manutenção de toda a rede de dutos de insuflamento e retorno do ar do sistema; 

g) Manutenção e limpeza geral das casas de máquinas. 

7.3. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

7.3.1 A manutenção preventiva será realizada na primeira quinzena de cada mês. As visitas mensais 

deverão ser previamente agendadas com a fiscalização e os procedimentos realizados, deverão ser gerados 

relatórios (por equipamento), exigência explicitada também no item 08, que indiquem os procedimentos 

realizados, as irregularidades verificadas para providências por parte da fiscalização; 

7.3.2 A primeira manutenção preventiva será executada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da emissão da Nota de Empenho. 

7.3.3 DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS: 

7.3.4 Deverá fazer a manutenção MENSALMENTE: 

Verificar ruídos e vibrações anormais. 

Limpeza de evaporador. 

Limpeza de filtro de ar. 

Medir o diferencial de pressão. 

Verificar e eliminar frestas dos filtros. 

Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante. 

Verificar grades de ventilação/ exaustão. 

Verificar chave seletora. 
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Verificar atuação do termostato. 

Verificar válvula reversora. 

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores. 

Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor. 

Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente. 

Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas. 

Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos. 

Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação. 

Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete. 

Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias. 

Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto desengraxante 
e corrosivo. 

Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor). 

Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter. 

Verificar filtro e secador. 

Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos, se necessário realizar recarga. 

Verificar nível de óleo do compressor. 

Verificar a operação da válvula de expansão. 

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo). 

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis. 

Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente. 

7.3.5. Deverá fazer a manutenção TRIMESTRALMENTE: 

Especificação 

Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja. 

Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão. 

7.3.6. Deverá fazer manutenção SEMESTRALMENTE 

Especificação 

Verificar a operação dos controles de vazão. 

Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores. 

7.3.7. Deverá fazer manutenção ANUALMENTE: 

Especificação 

Limpeza de condensador. 

Verificar protetor térmico compressor. 

Verificar estado de conservação do isolamento termo acústico do gabinete. 

7.4. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

7.4.5. A manutenção corretiva tem por objeto todos os procedimentos necessários a recolocar os 

equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, compreendendo, inclusive, as necessárias 

substituições de peças defeituosas; desinstalação de equipamentos; adequação de dutos; e 
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recondicionamento de compressores. 

7.4.6. Para cada serviço preventivo, fica também estabelecido que a CONTRATADA tem obrigação de 

executar, se aprovado e disponível o material de reposição, o correspondente serviço de MANUTENÇÃO 

CORRETIVA. 

7.4.7. Os serviços de manutenção corretiva serão executados no local em que os aparelhos encontram-se 

instalados, exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja a necessidade de 

deslocá-los até a oficina da CONTRATADA, quando será necessária a autorização do órgão, através do Fiscal 

do Contrato, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus adicional para mesma. 

7.4.8. Os serviços devem ser executados preferencialmente por equipe técnica previamente designada para 

atendimento, evitando-se alterações dos funcionários. 

7.4.9. DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE DUTOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS: 

7.4.10. A CONTRATADA deverá prestar serviço de adequação dos dutos, referente ao sistema de 

condicionamento de ar do prédio sede da CONTRATADA, visando adequar o sistema de condicionador de ar 

existente nas edificações, tendo em vista as diversas modificações de layout realizadas, eventualmente, no 

referido prédio e consoante as normas técnicas vigentes. 

7.4.11. Quando da execução dos serviços a CONTRATADA deve fazê-lo de modo a tornar o sistema de 

condicionador de ar de dutos de retorno e/ou insuflamento mais eficiente no tocante à climatização, bem 

como permitir a redução do nível de ruído existente nos locais trabalhados. 

7.4.12. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais necessários para o adequado serviço de 

adequação dos dutos. 

7.4.13. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE DUTOS: 

7.4.14. A CONTRATADA deverá realizar visita técnica inicial objetivando analisar, in loco, o 

sistema existente, para sugerir a melhor solução técnica para necessidade de adequação dos dutos, tendo 

em vista ao critério de melhor custo-benefício. 

7.4.15. Os serviços consistirão em alongamentos, reduções ou outras modificações necessárias 

aos dutos existentes para melhor adequar a climatização à mudança do layout do ambiente. 

7.4.16. Os dutos existentes são do tipo retangular em dimensões que variam de 45 cm x 35 cm a 

175cm x 35cm, sendo confeccionados em aço galvanizado de bitola nº 22, de acordo com recomendações da 

ABNT e isolados termicamente com placas de poliestireno expandido com, aproximadamente, 25mm de 

espessura. 

7.4.17. Em todas as junções necessárias às modificações deverão ter bom acabamento e serem 

vedadas com massa plástica do tipo 3M ou similar para obter boa estanqueidade. 

7.4.18. Quando necessário nas adaptações, em todas as dobras das chapas deverão ser aplicadas 

pintura anticorrosiva com galvoprimer. 

7.4.19. Os suportes dos dutos, quando necessário, poderão ser confeccionados em cantoneiras 

ou barras chatas, devidamente tratados contra corrosão com pintura a base de zarcão. 

7.4.20. Dutos ao seu final deverão ser fechados e devidamente isolados termicamente. 
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7.4.21. As adequações dos dutos poderão ser providas com descidas de insuflamento, em que 

deverão conter grelhas providas com registros reguladores de vazão de ar os quais deverão ser lubrificadas 

com graxa antes da montagem. 

7.4.22. Após escolhida a solução para o problema, a empresa CONTRATADA deverá agendar com 

a CONTRATANTE o início da execução dos serviços. 

7.4.23. DOS SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO DE COMPRESSORES: 

7.4.24. A execução de serviços de recondicionamento de compressores herméticos (de diferentes 

marcas e capacidades) pertencentes aos equipamentos de climatização instalados nas diversas edificações 

da CONTRATANTE, deverá seguir as normas técnicas pertinentes ao tipo de serviço e, compreender, pelo 

menos, as seguintes etapas para cada um dos equipamentos individualmente: 

a) Transporte do compressor até o local de recondicionamento; 

b) Desmontagem do equipamento, com posterior emissão de relatório sobre a situação final do 

equipamento; 

c) Avaliação técnica de cada parte, peça e componente do compressor, inclusive carcaça; 

d) Realização de procedimentos necessários ao recondicionamento; 

e) Remontagem do compressor e ajustes; 

f) Realização de testes operacionais e de estanqueidade do compressor; 

g) Pintura do equipamento, com reconstituição das condições originais, se necessário; 

h) Embalagem adequada do compressor para reenvio à CONTRATANTE; 

i) Transporte do compressor do local do serviço aos prédios da CONTRATANTE. 

7.5. DA REALOCAÇÃO 

7.5.5. O processo de realocação consiste na retirada do aparelho condicionador de ar de um local e  

instalação em outro local a ser especificado pela CONTRATANTE, através da reutilização dos seguintes  

materiais: 

a) Interligação frigogênica, podendo sofrer emendas de até 5 m; 

b) Suportação das tubulações; 

c) Gás refrigerante; 

d) Mão francesa do condensador; 

e) Ponto de força monofásico ou trifásico, podendo sofrer emendas de até 5m. 

7.5.6. Nesse tipo de serviço será exigido: 

a) Isolamento térmico das tubulações; 

b) Instalação física da unidade condensadora; 

c) Instalação física da unidade evaporadora; 

d) Fazer ponto de dreno cano PVC 32mm; 

e) Recomposição do telhado e sua vedação, quando necessário, deverão ser feitas de forma a não 

permitir infiltração de água da chuva, uma vez que fará parte da garantia dos serviços. 

7.5.7. Os materiais a serem utilizados nas instalações serão novos, de classe, qualidade e grau adequados. 
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Todos e qualquer procedimento referente à fabricação, montagem, instalação e ensaios dos equipamentos e 

seus acessórios principais, deverão estar em conformidade com as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

7.6. DA DESINSTALAÇÃO 

7.6.5. O processo de desinstalação dos aparelhos condicionador de ar consiste nas seguintes etapas: 

7.6.5.1. Retirada do evaporador e do condensador do equipamento, os quais deverão ser 

colocados em local designado pelo fiscal do Contrato; 

7.6.5.2. A recomposição do telhado e sua vedação, quando necessário, deverão ser 

realizados de forma a não permitir infiltração de água da chuva, uma vez que fará parte da garantia dos 

serviços; 

7.6.5.3. Retirar a mão francesa; 

7.6.5.4. Retirada da tubulação frigogênica de cobre, quando houver necessidade. 

7.7. DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 

7.7.1. A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e testes, bem como 

seu transporte e tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los, a fim de assegurar a prestação dos 

serviços de manutenção ora licitados, devendo, obrigatoriamente, a CONTRATADA incluir no preço do 

serviço os correspondentes custos. 

7.7.2. A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE será 

permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo este seja concluído, a CONTRATADA 

deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos remanescentes. 

7.7.3. Os equipamentos que a CONTRATADA levar para o órgão, ou as instalações por ela executadas e 

destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da 

FISCALIZAÇÃO. 

7.7.4. As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, materiais, 

instalações ou assemelhados da CONTRATADA de forma a não prejudicar o desenvolvimento dos serviços 

de outros contratados que acaso poderão estar trabalhando concomitantemente. 

7.7.5. Se a CONTRATADA necessitar deslocar à CONTRATANTE qualquer equipamento, completo ou em 

partes, que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou pontes, deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, 

informando-a também das providências que pretende adotar para a proteção e o eventual reforço das 

obras viárias existentes, ficando a CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as providências 

necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas 

envolvidas. 

7.7.6. Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da CONTRATADA. 

7.7.7. Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer pagamento adicional, de todo 

MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na 

execução do objeto contratual, bem como imprescindíveis à execução dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos de ar condicionados, tais como álcool, água destilada, óleos 
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lubrificantes, detergentes, sabões, vaselina, estopas, panos, Bombril, utensílios e produtos químicos de 

limpeza, graxas e desengraxantes, desencrustantes, produtos antiferrugem, WD40, solventes, materiais de 

escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, epóxi, colas Araldite e 

Super Bonder, Durepoxi, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, escovas de aço e nylon, massa de 

vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio, acetileno e outros similares. Desse modo, a 

CONTRATADA deverá incluir no preço dos serviços os correspondentes custos. 

7.7.8. A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer, sem fazer jus a pagamento 

adicional, o seguinte MATERIAL DE REPOSIÇÃO: fusíveis, relés de proteção, capacitores, parafusos, 

rolamentos, terminais elétricos, cabos elétricos, disjuntores, fluidos e gás refrigerantes, filtros e circuitos de 

controle de temperatura e pilhas. Desse modo, a CONTRATADA deverá considerar, na sua proposta de 

preço, os correspondentes custos. 

7.7.9. MATERIAL DE REPOSIÇÃO, no caso das presentes especificações, compreende peças, componentes e 

materiais para conserto, recomposição e readequação dos equipamentos. 

7.7.10. Correrá por conta da CONTRATANTE os seguintes MATERIAIS DE REPOSIÇÃO: a) compressores, 

ventiladores, controle remoto, placa eletrônica e demais peças não abrangidas   . 

7.7.11. O MATERIAL DE REPOSIÇÃO a cargo da CONTRATANTE pode ser adquirido diretamente de 

terceiros para entrega à CONTRATADA, ou autorizado a esta que providencie tal aquisição, com posterior 

ressarcimento pelo respectivo custo, desde que o correspondente orçamento detalhado tenha sido 

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e esteja dentro do preço praticado no             mercado. 

7.8. Os custos com a instalação de materiais, deverão ocorrer por conta da CONTRATADA, não podendo 

cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição dos preços unitários. 

7.9. Na hipótese de ser necessária a aquisição de MATERIAL DE REPOSIÇÃO, cujo fornecimento seja 

responsabilidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a apresentar, de imediato, orçamento 

detalhado para viabilizar tal compra, com a completa identificação individualizada dos itens necessários aos 

serviços de manutenção, indicando obrigatoriamente a marca e modelo dos mesmos, acompanhados de 

seus correspondentes quantitativos e preços unitários. 

7.10. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento de MATERIAL DE REPOSIÇÃO apresentado pela 

CONTRATADA, cujo valor esteja muito acima do praticado pelo mercado, podendo obter orçamento 

específico por sua própria iniciativa para efeito comparativo. 

7.11. Todos os MATERIAIS DE REPOSIÇÃO a serem empregados nos serviços deverão ser novos, do mesmo 

fabricante dos originais, e compatíveis com as especificações técnicas, sujeitos ao exame e à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. 

7.12. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informações, 

por escrito, do local de origem dos MATERIAIS DE REPOSIÇÃO ou de certificado de ensaios que comprovem a 

qualidade destes. Os ensaios e as verificações que se fizerem necessários serão providenciados pela 

CONTRATADA, representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, não sendo, por consequência, objeto 

de pagamento adicional por parte da CONTRATANTE. 
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7.13. As peça, componentes e materiais substituídos são de propriedade da CONTRATANTE, devendo, por 

ocasião do término dos respectivos trabalhos, serem entregues pela CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO. 

7.14. As peças de pequeno porte e a recarga de gás necessários para a realização da manutenção 

preventiva deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluídas no preço mensal de manutenção, ou seja, 

sem ônus para Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

7.15. Será também obrigação da CONTRATADA reparar ou substituir, sempre que necessário, os painéis 

de controle de temperatura das unidades, sem custo adicional para a CONTRATANTE. 

7.16. DOS RELATÓRIOS 

7.16.1. Ao fim de cada mês, a empresa apresentará o Relatório de Manutenção Preventiva e/ou Corretiva, 

incluindo descrição sumária dos serviços realizados em cada equipamento. 

7.16.2. O Relatório de Manutenção Preventiva e Corretiva deverá ser aprovado pelo Fiscal o Contrato. 

7.16.3. Deverá constar no Relatório de Manutenção Corretiva as condições inadequadas encontradas ou 

iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos consertados. 

7.17. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA 

7.17.1. O prazo da garantia será contado a partir da emissão do atestado de execução satisfatória dos 

serviços pela contratada, mediante conferência e assinatura do fiscal do contrato. 

7.17.2. Para os serviços de Manutenção Corretiva realizados, a contratada deverá emitir certificado de 

garantia de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

7.17.3. A ausência dos documentos para exercício da garantia, no momento da entrega dos serviços, 

caracteriza descumprimento contratual ficando a Contratada sujeita às penalidades previstas neste 

documento. 

7.17.4. Durante o período de garantia, constatada a necessidade de revisão dos serviços realizados, a 

contratada será notificada para a devida regularização, em até 2 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus à 

Contratante. 

7.17.5. A CONTRATADA fica obrigada a repassar, na íntegra, a garantia dada pelo fabricante no caso de 

troca de peças. Este período que será de, no mínimo, 6 (seis) meses contra defeitos de fabricação deverá ser 

indicado por escrito pelo fabricante para cada peça substituída. 

7.17.6. Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e 

encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos, fretes, e 

demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s). 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Da Contratada 

a) Assinar a ARP/Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela 

Contratante. 

b) Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do quantitativo registrado; 

c) Executar os serviços deste Termo de Referência dentro do prazo estabelecido neste Termo de 

Referência, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente preenchida, constando detalhadamente as 
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informações necessárias, conforme proposta da empresa vencedora; 

d) Executar os serviços em estrita observância às especificações deste Termo de Referência; 

e) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 

resultantes da execução do Contrato; 

g) Executar os serviços do contrato nas condições pactuadas neste documento; 

h) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na 

entrega do objeto; 

i) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando da execução do Contrato; 

j) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

k) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a vigência 

do Contrato; 

l) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

8.2. Da Contratante: 

a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura da 

Ata/Contrato; 

b) Publicar o extrato da Ata/Contrato na forma da Lei; 

c) Emitir Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os 

termos deste documento; 

e) Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 

f) Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; 

g) Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 

h) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para entrega 

do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com crachá; 

i) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado; 

j) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades      verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo          das penalidades 

cabíveis; 

k) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por intermédio de representante             especialmente 

designado; 

l) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, através de ordem bancária e depósito em conta 
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corrente, devidamente atestada pelo setor responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução 

do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da emissão do referido atesto, sendo 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos 

órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, e desde 

que a CONTRATADA apresente os seguintes documentos: 

9.2. Nota Fiscal referente aos serviços de manutenção preventiva e corretiva realizadas no mês 

de referência, indicadas na Ordem de Serviços; 

9.3. Nota Fiscal referente aos serviços realizados e/ou peças eventuais (quando houver), no mês 

de referência; 

9.4. Relatórios de manutenção preventiva e/ou corretiva; 

9.5. Certidões negativas abaixo elencadas: 

9.5.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa Estadual com 

abrangência às contribuições sociais; 

9.5.2. Certificado de Regularidade do FGTS; 

9.5.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

9.5.4. Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

9.5.5. Certidão Negativa de Tributos e outros Débitos Municipais. 

9.6. Indique o banco, agência e conta bancária que receberá os créditos dos valores devidos; 

9.7. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 

pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 

9.8. Os pagamentos poderão ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Fica proibido o reajuste do valor do contrato no interregno de 12 (doze) meses, exceto nas hipóteses 

decorrentes do Art. 65, alínea “d” do inciso II da Lei Federal 8.666/93, devidamente comprovado. 

10.2. Em caso de reajuste, após o período mencionado no subitem acima, será utilizado como base o IPCA 

(Índice Preços ao Consumidor Amplo). 

10.3. Toda revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado o pedido. 

11. DA SANÇÕES 

11.1. São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em 

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) Advertência formal; 

b) Por dia de atraso injustificado no início dos serviços, observado o limite de 6% (seis por cento), limitado 

a 20 (vinte) dias; 

c) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor Mensal do Contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução dos serviços, observado o limite de 20 (vinte) dias; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da parte não executada ou em atraso, a partir do 21º 

dia de atraso, podendo, a critério da Administração, configurar recusa e ensejar a rescisão do contrato; 
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e) Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação 

com o Município de Pilar; 

f) Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. 

11.2. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a 

Administração poderá aplicar à futura Contratada quaisquer das sanções listadas no item 17.1, consideradas 

a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus 

atos ensejarem. 

11.3. A critério da Contratante e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas nas 

alíneas “e” e “f” no subitem 22.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com quaisquer das multas 

previstas nas alíneas “b” a “d” do mesmo subitem. 

11.4. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros. 

11.5. As sanções fixadas serão aplicadas nos autos do processo de gestão do Contrato, no qual será 

assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa. 

11.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte    ao do 

vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade 

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

11.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou 

Contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a 

avença, hipótese em que será aplicada multa. 

11.8. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

11.8.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a Contratada permanecer 

inadimplente; 

11.8.2. Por até 01 (um) ano, quando a Contratada falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 

11.8.3. Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada: 

c.3) Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 

ou 

c.4) For multada, e não efetuar o pagamento. 

11.9. O prazo previsto no item 21.8, alínea “c”, poderá ser aumentado em até 5 (cinco) anos. 

11.10. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores deste Município são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 

11.11. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados 

na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

11.12. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos 

resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento 

aplicadas. 

11.13. As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, a qual, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor e encaminhada, por 

cópia, aos Órgãos Participantes. 

Pilar –Alagoas, --- de ---------- de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE PILAR/AL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

RENATO REZENDE ROCHA FILHO 

PREFEITO 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 

XXXXXXXXXXXXX 

Representante legal 
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ANEXO V 

CONTRATO Nº ---/2023 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA DE PILAR/AL E A EMPRESA ----------- PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE XXXX. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.200.150/0001-28, com sede administrativa na Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste ato 

representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, RENATO REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de nº  037.492.714-61; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na (...endereço...) e com o 

seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. 

(...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato 

social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, bairro xxxxxx, 

neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº 

xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 

(...) e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº (...)/(20...), mediante as cláusulas 

e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE XXXXX de (...), conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Detalhamento do objeto: 

Item/Lote 
Quant. 

Licitada 

Descrição 

do Item 
Marca Unidade 

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01       

02       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
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2.1. A contratação tem prazo de vigência de 12 (doze meses), contado da data da sua assinatura, 

devendo ser publicado extrato contratual na imprensa oficial. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício financeiro de 2023, na classificação 

abaixo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1. Sempre que julgar necessário o Órgão Gerenciador e Órgãos participantes solicitarão, durante a 

vigência da ARP, o fornecimento do serviço registrado, na quantidade necessária, mediante a entrega da 

Ordem de Serviço, Nota de Empenho. 

5.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir uma estrutura de atendimento aos problemas relacionados 

com a prestação dos serviços ora contratados, disponível nos dias úteis durante o horário comercial. 

5.3. Os serviços devem ser iniciados até às 14 horas, visando garantir, na maioria dos casos, a conclusão 

no mesmo dia e sem extrapolar o horário comercial. Preferindo-se, sempre que possível o período da 

manhã, uma vez que o horário de funcionamento padrão do Município é entre 08h e 14h. 

5.4. A CONTRATADA deverá executar a primeira manutenção preventiva no prazo de até 5(cinco) dias 

úteis contados da assinatura do contrato. 

5.5. A empresa CONTRATADA deverá programar a execução do serviço contratado que eventualmente 

implicarem em interferências com as atividades do Órgão, como desconforto climático devido ao calor, 

quando do desligamento dos aparelhos, barulho, poeira, evacuação parcial ou total de servidores, 

empregados cedidos de outros órgãos ou terceirizados. 

a) Nos casos em que trata o subitem anterior, os serviços deverão ser realizados, preferencialmente, fora 

do horário comercial, em horário extraordinário, inclusive à noite, sábados, domingos e feriados; 

b) A programação deverá ser submetida à aprovação da Fiscalização em até 05 (cinco) dias antes do 

início dos trabalhos. 

5.6. No caso de serviços de manutenção corretiva para a solução de anormalidades eventuais, a 

CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, iniciar os procedimentos corretivos no prazo 

máximo de até 3 (três) horas. 

5.7. No caso de serviço de manutenção corretiva emergencial, decorrente de acidente de qualquer 

natureza, a CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, adotar providências no sentido 

de sanar o problema em até 1 (uma) hora. 
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5.8. Caso a CONTRATADA não promova o devido atendimento nos prazos fixados, fica a CONTRATANTE 

autorizada a contratar os necessários serviços de outra empresa e a cobrar da CONTRATADA os custos 

respectivos, sem que tal fato o isente da aplicação de sanção contratual ou provoque, para a 

CONTRATANTE, qualquer perda de garantia dos equipamentos e materiais pertencentes aos equipamentos 

de ar condicionado. 

5.9. A solicitação de serviço de manutenção corretiva, eventual ou emergencial poderá ser formalizada 

por meio de comunicação verbal (telefone) ou escrita (ofício, fax, mensagem eletrônica, etc.). 

5.10. Os Serviços de manutenção preventiva e corretiva executados e os materiais empregados deverão 

obedecer rigorosamente: 

a) Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e 

armazenagem de produtos; 

b) Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento; 

c) Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO 

(Instituto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410- Instalações elétricas de baixa tensão; a NBR 

16.401-1- Instalações de ar-condicionado; 

d) Às disposições legais federais e distritais pertinentes; 

e) Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto; 

f) Às normas técnicas específicas, se houver; 

g) Às publicações da ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and Air Conditioning 

Engineers), HVAC Systems Duct Design – SMACNA (Sheet Metal and Air Conditioning Contractor's National 

Association); 

h) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor complementar os 

temas previstos por essas; 

i) À Portaria MARE Nº2.296/97 e atualizações- Práticas (SEAP) de Projetos, de Construção e de 

Manutenção; 

j) À resolução CONFEA Nº425/98 (ART); 

k) À Portaria Nº3523/GM e 176/GM do Ministério da Saúde, bem como o preenchimento do PMOC, de 

acordo com as necessidades dos equipamentos; 

l) Às Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: À NR-6: 

Equipamentos de Proteção Individual- EPI; À NR-10: Segurança em instalações e serviços em eletricidade; À 

NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da          Construção; À NR-23: Proteção Contra 

Incêndios. 

5.11. Na execução das rotinas dos serviços de manutenção de equipamentos de ar condicionado, a 

CONTRATADA deve: 

a) Observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas 

técnicas indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do rendimento dos equipamentos; 

b) Zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de corrosão, instalação de 
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acessórios, apoios e realização de serviços de purga, pintura e revestimentos protetores. 

c) Manter os ambientes climatizados dentro dos padrões normalizados de temperatura, umidade 

relativa e velocidade do ar, conforme definido nas especificações e projeto do Sistema de Climatização. 

Assim, a CONTRATADA deve realizar medições nas salas onde se encontram os sensores do Sistema de 

Supervisão e adotar as medidas necessárias para alcançar os padrões supracitados. Nos demais ambientes, 

as medições serão sempre que necessário ou houver determinação da FISCALIZAÇÃO; e 

d) Observar as prescrições da Portaria n° 3.523 GM/MS/98, em especial as disposições dos artigos 5° e 

6°, procedendo conforme determinações descritas a seguir: 

5.11.d.1. Manter limpos os componentes dos equipamentos (bandejas, serpentinas, desumidificadores, 

ventiladores, venezianas, grelhas e difusores) de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes 

nocivos à saúde humana e manter a boa qualidade do ar interno; 

5.11.d.2. Utilizar, na limpeza dos componentes dos equipamentos de ar condicionado, produtos 

biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim; 

5.11.d.3. Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua substituição, quando necessário; 

5.11.d.4. Remover as partículas sólidas, retiradas dos equipamentos de ar condicionado após a limpeza, e 

acondiciona-las em recipientes e locais adequados; 

5.11.d.5. Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem 

riscos à saúde humana; 

5.11.d.6. Garantir a adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados; 

5.11.d.7. Manter responsável   técnico   habilitado   com   as   seguintes atribuições: 

5.11.d.7.1. Implantar e manter um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC. Este Plano deve 

conter a identificação do estabelecimento que possui ambientes climatizados, a descrição das atividades a 

serem desenvolvidas, as recomendações a serem adotadas em situações de falha do equipamento e de 

emergência, para a garantia da segurança dos equipamentos condicionadores e outras de interesse, 

conforme modelo descrito no Anexo I da Portaria n° 3.523 GM/MS/98 e especificações da NBR 13971/97da 

ABNT; 

5.11.d.7.2. Garantir a aplicação do PMOC por intermédio da execução contínua direta ou indireta 

deste serviço; 

5.11.d.7.3. Manter disponível o registro dos procedimentos estabelecidos no PMOC; 

5.11.d.7.4. Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, operação e 

controle em relatórios mensais. 

5.12. A CONTRATADA deverá alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos 

trabalhos. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da 

equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos serviços. 

5.13. Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela CONTRATADA, sob sua responsabilidade 

técnica e financeira, na presença da FISCALIZAÇÃO, ficando a aceitação final condicionada comprovação da 

efetiva realização das rotinas relativas à manutenção preventiva programada, assim como, na hipótese de 
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manutenção corretiva, ao restabelecimento do uso do sistema de ar condicionado. 

5.14. Na execução dos serviços, para as tarefas de limpeza, a CONTRATADA deverá utilizar somente 

produtos biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substância 

classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênica, ou que venham causar danos ou corrosões 

nos equipamentos de ar condicionado. 

5.15. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, Às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

5.16. A contratada deverá registrar, no prazo máximo de 7 (sete) dias da assinatura do contrato, no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia competente, a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica pelos serviços objeto das presentes especificações, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) 

indicado(s) em sua habilitação técnica. 

5.17. Para a Prestação dos serviços de manutenção objeto destas especificações, caberá a CONTRATADA 

fornecer e conservar equipamento e ferramenta necessários, usar mão de obra idônea e obter materiais 

necessários em quantidade suficiente e de reconhecida qualidade, de forma a assegurar o progresso 

satisfatório aos serviços e a conclusão destes nos prazos fixados. 

5.18. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, etc. 

5.19. No caso de execução de serviços que provoquem alterações nas plantas em relação ao projeto 

original, a CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os desenhos modificados, entregando à 

Fiscalização os respectivos “as built”. 

5.20. Se, para viabilizar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar pareceres e desenhos técnicos de 

execução, deverá fazê-los às suas expensas exclusivas e submetê-los à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

5.21. Os desenhos técnicos de execução, se necessários, deverão ser entregues por partes, de acordo com 

as prioridades, em função dos cronogramas, em duas vias, sendo uma delas devolvida a CONTRATADA após 

análise. Os serviços contidos nesses desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação final da 

FISCALIZAÇÃO. 

5.22. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as 

suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o 

tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da CONTRATANTE. 

5.23. A CONTRATADA responderá perante a CONTRATANTE e terceiros por atos, falhas ou omissões suas. 

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de 

danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma 

hipótese, responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE. 

5.24. A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação 

possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente a 

CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

5.25. A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam sempre 
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limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. 

Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material tão logo conclua as operações 

relativas ao serviço executado. 

5.26. A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva do ar condicionado será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo arcar exclusivamente com 

o correspondente custo sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

5.27. Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos usuários das 

instalações da CONTRATANTE serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento Nacional de Higiene e 

Segurança do Trabalho, do Ministério do Trabalho. 

5.28. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do 

cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira 

responsabilidade os processos, ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em 

decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na 

execução dos serviços. 

5.29. O representante da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada por esta terão livre acesso aos serviços e a 

todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e 

equipamentos referentes ao contrato, ainda que nas dependências da CONTRATADA. 

5.30. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que: 

a) Assim estiver previsto e determinado no contrato; 

b) For necessário para a execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do contrato e de acordo com o 

projeto; 

c) Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na forma prevista 

no contrato; 

d) Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, possa 

comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; 

e) A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar, por escrito, no Livro de Ocorrências. 

5.31. No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, prejudicar áreas não 

incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-los deixando-as em conformidade com o seu estado 

original. 

5.32. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes na 

CONTRATANTEM a fim de facilitar a execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar previamente à 

FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações. 

5.33. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na execução 

dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação até a 

aceitação pela FISCALIZAÇÃO. 

5.34. A CONTRATADA deverá submeter-se aos controles de programação ou de supervisão e fiscalização de 

serviços na forma apresentada pela FISCALIZAÇÃO, tais como os diários de manutenção, controles de acesso 
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e de presença dos prestadores de serviço e controles de emprego de materiais ou outros. 

5.35. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem autorização expressa da 

FISCALIZAÇÃO. 

5.36. A inobservância das presentes especificações técnicas implicará a aceitação parcial ou recusa total 

dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer a parcela ou objeto integral recusado sem direito à 

indenização. 

5.37. Quando da realização de manutenção corretiva, oriunda de Ordem de Serviço, a  CONTRATADA deverá 

fornecer orçamento, constando a identificação do aparelho, os defeitos, peças a serem substituídas com 

seus respectivos códigos, valores e descontos, quando houver, discriminação dos serviços, quantidade de 

horas a serem despendidas e prazo de execução do serviço. 

5.38. Fica o fornecimento de peças pela CONTRATADA condicionada à prévia aprovação pela 

CONTRATANTE, que observará a conveniência da substituição ou acréscimo e orçamento do material, 

podendo optar pela compra das mesmas mediante procedimento específico. 

5.39. Durante o prazo de vigência deste contrato poderão ser acrescidos ou suprimidos aparelhos de 

condicionador de ar adquiridos pela CONTRATANTE. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 

6.1. Os serviços objeto da futura contratação devem englobar todas as ações e intervenções 

permanentes, periódicas, pontuais e emergenciais nos equipamentos dos sistemas descritos, incluindo seus 

subsistemas e componentes, tubulações frigorígenas, isolamentos, além de todos os componentes dos 

sistemas de ventilação mecânica, visando manter as características de funcionalidade e operação dos 

equipamentos e seus componentes. 

6.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem a realização de todos os testes elétricos e 

mecânicos, revisões, calibragens, verificação das condições operacionais dos equipamentos, análises de 

vazamentos, condições de lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo elétrico, entre outros 

necessários à manutenção do funcionamento das máquinas, devendo, para tanto, serem realizados os 

procedimentos elencados a seguir; além de contemplar os serviços de recarga de gás, adequação de dutos e 

recondicionamento de compressores. 

a) Manutenção mecânica de peças e componentes eletrônicos; 

b) Manutenção mecânica dos circuitos frigorígenos dos condicionadores de ar; 

c) Manutenção de todo o circuito elétrico do sistema; 

d) Manutenção mecânica de todo o circuito hidráulico do sistema; 

e) Manutenção dos componentes do circuito de ar; 

f) Manutenção de toda a rede de dutos de insuflamento e retorno do ar do sistema; 

g) Manutenção e limpeza geral das casas de máquinas. 

6.3. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

6.3.1. A manutenção preventiva será realizada na primeira quinzena de cada mês. As visitas mensais 

deverão ser previamente agendadas com a fiscalização e os procedimentos realizados, deverão ser gerados 
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relatórios (por equipamento), exigência explicitada também no item 08, que indiquem os procedimentos 

realizados, as irregularidades verificadas para providências por parte da fiscalização; 

6.3.2. A primeira manutenção preventiva será executada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da emissão da Nota de Empenho. 

6.3.3. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS: 

6.3.4. Deverá fazer a manutenção MENSALMENTE: 

Verificar ruídos e vibrações anormais. 

Limpeza de evaporador. 

Limpeza de filtro de ar. 

Medir o diferencial de pressão. 

Verificar e eliminar frestas dos filtros. 

Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante. 

Verificar grades de ventilação/ exaustão. 

Verificar chave seletora. 

Verificar atuação do termostato. 

Verificar válvula reversora. 

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores. 

Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor. 

Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente. 

Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas. 

Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos. 

Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação. 

Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete. 

Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias. 

Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto desengraxante 
e corrosivo. 

Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor). 

Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter. 

Verificar filtro e secador. 

Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos, se necessário realizar recarga. 

Verificar nível de óleo do compressor. 

Verificar a operação da válvula de expansão. 

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo). 

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis. 

Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente. 

6.3.5. Deverá fazer a manutenção TRIMESTRALMENTE: 

Especificação 

Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja. 
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Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão. 

6.3.6. Deverá fazer manutenção SEMESTRALMENTE 

Especificação 

Verificar a operação dos controles de vazão. 

Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores. 

6.3.7. Deverá fazer manutenção ANUALMENTE: 

Especificação 

Limpeza de condensador. 

Verificar protetor térmico compressor. 

Verificar estado de conservação do isolamento termo acústico do gabinete. 

6.4. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

6.4.1. A manutenção corretiva tem por objeto todos os procedimentos necessários a recolocar os 

equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, compreendendo, inclusive, as necessárias 

substituições de peças defeituosas; desinstalação de equipamentos; adequação de dutos; e 

recondicionamento de compressores. 

6.4.2. Para cada serviço preventivo, fica também estabelecido que a CONTRATADA tem obrigação de 

executar, se aprovado e disponível o material de reposição, o correspondente serviço de MANUTENÇÃO 

CORRETIVA. 

6.4.3. Os serviços de manutenção corretiva serão executados no local em que os aparelhos encontram-se 

instalados, exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja a necessidade de 

deslocá-los até a oficina da CONTRATADA, quando será necessária a autorização do órgão, através do Fiscal 

do Contrato, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus adicional para mesma. 

6.4.4. Os serviços devem ser executados preferencialmente por equipe técnica previamente designada para 

atendimento, evitando-se alterações dos funcionários. 

6.4.5. DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE DUTOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS: 

6.4.6. A CONTRATADA deverá prestar serviço de adequação dos dutos, referente ao sistema de 

condicionamento de ar do prédio sede da CONTRATADA, visando adequar o sistema de condicionador de ar 

existente nas edificações, tendo em vista as diversas modificações de layout realizadas, eventualmente, no 

referido prédio e consoante as normas técnicas vigentes. 

6.4.7. Quando da execução dos serviços a CONTRATADA deve fazê-lo de modo a tornar o sistema de 

condicionador de ar de dutos de retorno e/ou insuflamento mais eficiente no tocante à climatização, bem 

como permitir a redução do nível de ruído existente nos locais trabalhados. 

6.4.8. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais necessários para o adequado serviço de 

adequação dos dutos. 

6.4.9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE DUTOS: 

6.4.10. A CONTRATADA deverá realizar visita técnica inicial objetivando analisar, in loco, o sistema existente, 

para sugerir a melhor solução técnica para necessidade de adequação dos dutos, tendo em vista ao critério 
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de melhor custo-benefício. 

6.4.11. Os serviços consistirão em alongamentos, reduções ou outras modificações necessárias aos dutos 

existentes para melhor adequar a climatização à mudança do layout do ambiente. 

6.4.12. Os dutos existentes são do tipo retangular em dimensões que variam de 45 cm x 35 cm a 175cm x 

35cm, sendo confeccionados em aço galvanizado de bitola nº 22, de acordo com recomendações da ABNT e 

isolados termicamente com placas de poliestireno expandido com, aproximadamente, 25mm de espessura. 

6.4.13. Em todas as junções necessárias às modificações deverão ter bom acabamento e serem vedadas com 

massa plástica do tipo 3M ou similar para obter boa estanqueidade. 

6.4.14. Quando necessário nas adaptações, em todas as dobras das chapas deverão ser aplicadas pintura 

anticorrosiva com galvoprimer. 

6.4.15. Os suportes dos dutos, quando necessário, poderão ser confeccionados em cantoneiras ou barras 

chatas, devidamente tratados contra corrosão com pintura a base de zarcão. 

6.4.16. Dutos ao seu final deverão ser fechados e devidamente isolados termicamente. 

6.4.17. As adequações dos dutos poderão ser providas com descidas de insuflamento, em que deverão 

conter grelhas providas com registros reguladores de vazão de ar os quais deverão ser lubrificadas com 

graxa antes da montagem. 

6.4.18. Após escolhida a solução para o problema, a empresa CONTRATADA deverá agendar com a 

CONTRATANTE o início da execução dos serviços. 

6.4.19. DOS SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO DE COMPRESSORES: 

6.4.20. A execução de serviços de recondicionamento de compressores herméticos (de diferentes marcas e 

capacidades) pertencentes aos equipamentos de climatização instalados nas diversas edificações da 

CONTRATANTE, deverá seguir as normas técnicas pertinentes ao tipo de serviço e, compreender, pelo 

menos, as seguintes etapas para cada um dos equipamentos individualmente: 

a) Transporte do compressor até o local de recondicionamento; 

b) Desmontagem do equipamento, com posterior emissão de relatório sobre a situação final do 

equipamento; 

c) Avaliação técnica de cada parte, peça e componente do compressor, inclusive carcaça; 

d) Realização de procedimentos necessários ao recondicionamento; 

e) Remontagem do compressor e ajustes; 

f) Realização de testes operacionais e de estanqueidade do compressor; 

g) Pintura do equipamento, com reconstituição das condições originais, se necessário; 

h) Embalagem adequada do compressor para reenvio à CONTRATANTE; 

i) Transporte do compressor do local do serviço aos prédios da CONTRATANTE. 

6.5. DA REALOCAÇÃO 

6.5.1. O processo de realocação consiste na retirada do aparelho condicionador de ar de um local e  

instalação em outro local a ser especificado pela CONTRATANTE, através da reutilização dos seguintes  

materiais: 



 

 
 

 

 

 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

_________________________________________________________________________ 
Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

E-mail pilar.al.gov.br 

 

73 

a) Interligação frigogênica, podendo sofrer emendas de até 5 m; 

b) Suportação das tubulações; 

c) Gás refrigerante; 

d) Mão francesa do condensador; 

e) Ponto de força monofásico ou trifásico, podendo sofrer emendas de até 5m. 

6.5.2. Nesse tipo de serviço será exigido: 

a) Isolamento térmico das tubulações; 

b) Instalação física da unidade condensadora; 

c) Instalação física da unidade evaporadora; 

d) Fazer ponto de dreno cano PVC 32mm; 

e) Recomposição do telhado e sua vedação, quando necessário, deverão ser feitas de forma a não 

permitir infiltração de água da chuva, uma vez que fará parte da garantia dos serviços. 

6.5.3. Os materiais a serem utilizados nas instalações serão novos, de classe, qualidade e grau adequados. 

Todos e qualquer procedimento referente à fabricação, montagem, instalação e ensaios dos equipamentos e 

seus acessórios principais, deverão estar em conformidade com as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

6.6. DA DESINSTALAÇÃO 

6.6.1. O processo de desinstalação dos aparelhos condicionador de ar consiste nas seguintes etapas: 

6.6.1.1. Retirada do evaporador e do condensador do equipamento, os quais deverão ser colocados em 

local designado pelo fiscal do Contrato; 

6.6.1.2. A recomposição do telhado e sua vedação, quando necessário, deverão ser realizados de forma a 

não permitir infiltração de água da chuva, uma vez que fará parte da garantia dos serviços; 

6.6.1.3. Retirar a mão francesa; 

6.6.1.4. Retirada da tubulação frigogênica de cobre, quando houver necessidade. 

6.7. DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 

6.7.1. A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e testes, bem como 

seu transporte e tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los, a fim de assegurar a prestação dos 

serviços de manutenção ora licitados, devendo, obrigatoriamente, a CONTRATADA incluir no preço do 

serviço os correspondentes custos. 

6.7.2. A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE será 

permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo este seja concluído, a CONTRATADA 

deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos remanescentes. 

6.7.3. Os equipamentos que a CONTRATADA levar para o órgão, ou as instalações por ela executadas e 

destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da 

FISCALIZAÇÃO. 

6.7.4. As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, materiais, 

instalações ou assemelhados da CONTRATADA de forma a não prejudicar o desenvolvimento dos serviços 
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de outros contratados que acaso poderão estar trabalhando concomitantemente. 

6.7.5. Se a CONTRATADA necessitar deslocar à CONTRATANTE qualquer equipamento, completo ou em 

partes, que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou pontes, deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, 

informando-a também das providências que pretende adotar para a proteção e o eventual reforço das 

obras viárias existentes, ficando a CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as providências 

necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas 

envolvidas. 

6.7.6. Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da CONTRATADA. 

6.7.7. Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer pagamento adicional, de todo 

MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na 

execução do objeto contratual, bem como imprescindíveis à execução dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos de ar condicionados, tais como álcool, água destilada, óleos 

lubrificantes, detergentes, sabões, vaselina, estopas, panos, Bombril, utensílios e produtos químicos de 

limpeza, graxas e desengraxantes, desencrustantes, produtos antiferrugem, WD40, solventes, materiais de 

escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, epóxi, colas Araldite e 

Super Bonder, Durepoxi, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, escovas de aço e nylon, massa de 

vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio, acetileno e outros similares. Desse modo, a 

CONTRATADA deverá incluir no preço dos serviços os correspondentes custos. 

6.7.8. A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer, sem fazer jus a pagamento 

adicional, o seguinte MATERIAL DE REPOSIÇÃO: fusíveis, relés de proteção, capacitores, parafusos, 

rolamentos, terminais elétricos, cabos elétricos, disjuntores, fluidos e gás refrigerantes, filtros e circuitos de 

controle de temperatura e pilhas. Desse modo, a CONTRATADA deverá considerar, na sua proposta de 

preço, os correspondentes custos. 

6.7.9. MATERIAL DE REPOSIÇÃO, no caso das presentes especificações, compreende peças, componentes e 

materiais para conserto, recomposição e readequação dos equipamentos. 

6.7.10. Correrá por conta da CONTRATANTE os seguintes MATERIAIS DE REPOSIÇÃO: a) compressores, 

ventiladores, controle remoto, placa eletrônica e demais peças não abrangidas   . 

6.7.11. O MATERIAL DE REPOSIÇÃO a cargo da CONTRATANTE pode ser adquirido diretamente de terceiros 

para entrega à CONTRATADA, ou autorizado a esta que providencie tal aquisição, com posterior 

ressarcimento pelo respectivo custo, desde que o correspondente orçamento detalhado tenha sido 

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e esteja dentro do preço praticado no             mercado. 

6.8. Os custos com a instalação de materiais, deverão ocorrer por conta da CONTRATADA, não podendo 

cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição dos preços unitários. 

6.9. Na hipótese de ser necessária a aquisição de MATERIAL DE REPOSIÇÃO, cujo fornecimento seja 

responsabilidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a apresentar, de imediato, orçamento 

detalhado para viabilizar tal compra, com a completa identificação individualizada dos itens necessários aos 

serviços de manutenção, indicando obrigatoriamente a marca e modelo dos mesmos, acompanhados de 
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seus correspondentes quantitativos e preços unitários. 

6.10. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento de MATERIAL DE REPOSIÇÃO apresentado pela 

CONTRATADA, cujo valor esteja muito acima do praticado pelo mercado, podendo obter orçamento 

específico por sua própria iniciativa para efeito comparativo. 

6.11. Todos os MATERIAIS DE REPOSIÇÃO a serem empregados nos serviços deverão ser novos, do mesmo 

fabricante dos originais, e compatíveis com as especificações técnicas, sujeitos ao exame e à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. 

6.12. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informações, 

por escrito, do local de origem dos MATERIAIS DE REPOSIÇÃO ou de certificado de ensaios que comprovem a 

qualidade destes. Os ensaios e as verificações que se fizerem necessários serão providenciados pela 

CONTRATADA, representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, não sendo, por consequência, objeto 

de pagamento adicional por parte da CONTRATANTE. 

6.13. As peça, componentes e materiais substituídos são de propriedade da CONTRATANTE, devendo, por 

ocasião do término dos respectivos trabalhos, serem entregues pela CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO. 

6.14. As peças de pequeno porte e a recarga de gás necessários para a realização da manutenção 

preventiva deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluídas no preço mensal de manutenção, ou seja, 

sem ônus para Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

6.15. Será também obrigação da CONTRATADA reparar ou substituir, sempre que necessário, os painéis de 

controle de temperatura das unidades, sem custo adicional para a CONTRATANTE. 

6.16. DOS RELATÓRIOS 

6.16.1. Ao fim de cada mês, a empresa apresentará o Relatório de Manutenção Preventiva e/ou Corretiva, 

incluindo descrição sumária dos serviços realizados em cada equipamento. 

6.16.2. O Relatório de Manutenção Preventiva e Corretiva deverá ser aprovado pelo Fiscal o Contrato. 

6.16.3. Deverá constar no Relatório de Manutenção Corretiva as condições inadequadas encontradas ou 

iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos consertados. 

6.17. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA 

6.17.1. O prazo da garantia será contado a partir da emissão do atestado de execução satisfatória dos 

serviços pela contratada, mediante conferência e assinatura do fiscal do contrato. 

6.17.2. Para os serviços de Manutenção Corretiva realizados, a contratada deverá emitir certificado de 

garantia de, no mínimo, 06 (seis) meses. 

6.17.3. A ausência dos documentos para exercício da garantia, no momento da entrega dos serviços, 

caracteriza descumprimento contratual ficando a Contratada sujeita às penalidades previstas neste 

documento. 

6.17.4. Durante o período de garantia, constatada a necessidade de revisão dos serviços realizados, a 

contratada será notificada para a devida regularização, em até 2 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus à 

Contratante. 

6.17.5. A CONTRATADA fica obrigada a repassar, na íntegra, a garantia dada pelo fabricante no caso de troca 
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de peças. Este período que será de, no mínimo, 6 (seis) meses contra defeitos de fabricação deverá ser 

indicado por escrito pelo fabricante para cada peça substituída. 

6.17.6. Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e 

encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos, fretes, e 

demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. Da Contratada 

7.1.1. Assinar a ARP/Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela 

Contratante. 

7.1.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do quantitativo registrado; 

7.1.3. Executar os serviços deste Termo de Referência dentro do prazo estabelecido neste Termo de 

Referência, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente preenchida, constando detalhadamente as 

informações necessárias, conforme proposta da empresa vencedora; 

7.1.4. Executar os serviços em estrita observância às especificações deste Termo de Referência; 

7.1.5. Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 

resultantes da execução do Contrato; 

7.1.7. Executar os serviços do contrato nas condições pactuadas neste documento; 

7.1.8. Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na 

entrega do objeto; 

7.1.9. Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando da execução do Contrato; 

7.1.10. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

7.1.11. Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a 

vigência do Contrato; 

7.1.12. Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

7.2. Da Contratante: 

7.2.1. Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura da 

Ata/Contrato; 

7.2.2. Publicar o extrato da Ata/Contrato na forma da Lei; 

7.2.3. Emitir Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço; 

7.2.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os 

termos deste documento; 

7.2.5. Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 

7.2.6. Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; 
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7.2.7. Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 

7.2.8. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para entrega 

do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com crachá; 

7.2.9. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado; 

7.2.10. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades      

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo          das 

penalidades cabíveis; 

7.2.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por intermédio de representante             

especialmente designado; 

7.2.12. Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, através de ordem bancária e depósito em conta 

corrente, devidamente atestada pelo setor responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução 

do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da emissão do referido atesto, sendo 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos 

órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, e desde 

que a CONTRATADA apresente os seguintes documentos: 

8.1.1. Nota Fiscal referente aos serviços de manutenção preventiva e corretiva realizadas no mês 

de referência, indicadas na Ordem de Serviços; 

8.1.2. Nota Fiscal referente aos serviços realizados e/ou peças eventuais (quando houver), no mês 

de referência; 

8.1.3. Relatórios de manutenção preventiva e/ou corretiva; 

8.1.4. Certidões negativas abaixo elencadas: 

8.1.4.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

Estadual com abrangência às contribuições sociais; 

8.1.4.2. Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.1.4.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.1.4.4. Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

8.1.4.5. Certidão Negativa de Tributos e outros Débitos Municipais. 

8.1.4.6. Indique o banco, agência e conta bancária que receberá os créditos dos valores devidos; 

8.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 

pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 

8.3. Os pagamentos poderão ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

9.1. Fica proibido o reajuste do valor do contrato no interregno de 12 (doze) meses, exceto nas hipóteses 

decorrentes do Art. 65, alínea “d” do inciso II da Lei Federal 8.666/93, devidamente comprovado. 

9.2. Em caso de reajuste, após o período mencionado no subitem acima, será utilizado como base o IPCA 
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(Índice Preços ao Consumidor Amplo). 

9.3. Toda revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado o pedido. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SANÇÕES 

10.1. São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em 

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

10.1.1. Advertência formal; 

10.1.2. Por dia de atraso injustificado no início dos serviços, observado o limite de 6% (seis por cento), 

limitado a 20 (vinte) dias; 

10.1.3. Multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor Mensal do Contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução dos serviços, observado o limite de 20 (vinte) dias; 

10.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da parte não executada ou em atraso, a partir do 

21º dia de atraso, podendo, a critério da Administração, configurar recusa e ensejar a rescisão do contrato; 

10.1.5. Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com o Município de Pilar; 

10.1.6. Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. 

10.2. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a 

Administração poderá aplicar à futura Contratada quaisquer das sanções listadas no item 10.1, consideradas 

a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus 

atos ensejarem. 

10.3. A critério da Contratante e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas nas 

alíneas “e” e “f” no subitem 10.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com quaisquer das multas 

previstas nas alíneas “b” a “d” do mesmo subitem. 

10.4. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros. 

10.5. As sanções fixadas serão aplicadas nos autos do processo de gestão do Contrato, no qual será 

assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa. 

10.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte    ao do 

vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade 

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

10.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou 

Contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a 

avença, hipótese em que será aplicada multa. 

10.8. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

10.8.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a Contratada permanecer 

inadimplente; 

10.8.2. Por até 01 (um) ano, quando a Contratada falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 
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de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 

10.8.3. Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada: 

c.5) Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 

ou 

c.6) For multada, e não efetuar o pagamento. 

10.9. O prazo previsto no item 21.8, alínea “c”, poderá ser aumentado em até 5 (cinco) anos. 

10.10. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores deste Município são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 

10.11. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados 

na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

10.12. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos 

resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento 

aplicadas. 

10.13. As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. O Município se reserva ao direito de cancelar o contrato pelos motivos elencados nos artigos 77 e 

78, e das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93 independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de qualquer espécie. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Termo de Contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por extrato, na 

imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Pilar/AL para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da 

Lei nº 8.666, de 1993.  

16.2. Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

Pilar - Alagoas, -- de --------------de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE PILAR 

Contratante 

RENATO REZENDE ROCHA FILHO 

Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 

Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário(a) 

 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 

Contratada 

Representante legal: [nome completo] 

Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 


